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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Câmara Municipal de Jundja^

OF. GP.L. n0 82/2023

Fis, 00

^

Processo SEI n° 219/2023 Protocolo Geral n^ 1898/2023
Data: 05/04/2023 Horário: 17:43

LEG -

Jundiaí, 04 de abril de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação dessa

Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo estabelecer as diretrizes

orçamentarias, na qual se contemplam as metas fiscais da administração pública municipal e

orientações gerais à elaboração da lei orçamentaria para o ano de 2024.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração. '^•s.

Atenc^samente,

)0!\ÜIZ F^ftNAÍNDO MACHADO

Prfefeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Processo SEI n° 219/2023
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1-esentaflõ.
EncaminHe-se/às cpmissõe^iídicadas:

wte

yc^Ctô3)

APROVADO
/

Ahfonio Carlos Albino

_^2S^_

PROJETO DE LEI N
.AÏW2-

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e § 2°, da

Constituição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art. 128, inciso II e

§ 2°, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de

04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e Lei

Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, as diretrizes orçamentarias para 2024,

compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal; ^

II - a estrutura e a organização dos orçamentos; v

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas

alterações e disposições relativas à dívida pública municipal; /

IV -as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais; ^

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; ^

VI - as disposições gerais. v
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Art. 2° Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na

Lei Complementar n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei

Complementar n° 156, de 2016: /

I - demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

II - demonstrativo das Metas Anuais;

Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior;

IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três

Exercícios Anteriores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;

VI - demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de

ativos.

VII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores - Plano

Previdenciário;

VIII - demonstrative da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Projeção Atuarial do RPPS;

IX - demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter

Continuado;

XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e

Prevista;

XII - demonstrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com os

objetivos e metas constantes da LDO;

XIII - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do

Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados);

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para estabelecimento do

Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);

XV - relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2024.
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CAPITULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO

/^\

Art. 3° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024 serão

distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as

seguintes destinações:

I -manutenção: recursos orçamentarias destinados ao custeio das atividades em

andamento; ^

II -expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo das

despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração

continuada; V

Ill - investimentos: recursos orçamentarias destinados à realização de novos projetos

e investimentos; ^/

IV - custeio decorrente: recursos orçamentarias destinados ao custeio de atividades

derivadas de novos investimentos. V

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursos

suficientes para a manutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a

definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput" deste artigo. </

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação

dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas

pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demais

entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão

identificadas no projeto de lei orçamentaria por programas, atividades, projetos e operações

especiais.

Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por:
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I -programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem estabelecidos

no plano plurianual;

II -atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

Ill -projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção das

ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a

forma de bens e serviços. ^

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas, bem como as

unidades orçamentarias responsáveis.

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias

económicas, grupos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos económicos,

não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das metas

estabelecidas.

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2024 será encaminhada ao Poder

Legislativo, contendo:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas

de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina ou

calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão das metas e

demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 2° desta Lei.

Art. 7° A mensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. 6° desta Lei

deverá explicitar:

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas, em

relação às determinações contidas nesta Lei;-V

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício; ^

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na forma

do disposto no artigo 212 da Constituição Federal; /

IV - demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos

serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n0 29, de 13 de setembro de

2000;

V - recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e,

VI - os motives determinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na forma

prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

Art. 8" Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

I - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social,

compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e grupos, segundo os orçamentos

e despesa por programas;

b) despesa por função, subfünção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados por

unidade orçamentaria, compreendendo autarquia, fundação e unidades da administração direta,

detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os grupos de despesa,
elementos económicos e as fontes de recursos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

a) demonstrativo geral do valor global do investimento por sociedade em que o

Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e os
valores das suas fontes de recursos;

b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas
fontes de recursos;

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl - SP

c) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha, direta

ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores por projeto

e as respectivas fontes de recursos;

d) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de

constituição e sua composição acionária.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros

demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.

ris. CT

OL

^\ Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo encaminhará

ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2023 sua proposta orçamentaria, para os fins de

consolidação do projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo deverá

ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em conformidade

com o disposto no art. 6° desta Lei.

/^,̂

CAPITULO IV

DAS DIRETMZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA

PUBLICA MUNICIPAL

SEÇÃOI

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria para

2024 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da

publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico

https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura do Município de Jundiaí:

I - as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, §3° da Lei Complementar Federal

n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n°

156, de 2016; e /

b) a proposta de lei orçamentaria, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a

programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - a lei orçamentaria anual.

r:
ris.

^
I
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Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração da

proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos termos do artigo 48,

§ 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n°

131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

§ 1° Em complemento à iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder

Executivo deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo, com a

utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com antecedência mínima

de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2° São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentarias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos

recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o

controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, que

possibilitará ajustes replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas de

governo.

Art. 13.Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades

executoras.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, observado o disposto no

art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de

2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, somente serão recepcionados projetos novos se

tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento.

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentarias esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes no momento da

confecção da proposta orçamentaria.

Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e

para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas

financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas

finalidades.

is.A-_
-A-

^^>,

Art. 16. Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas às

operações de crédito:

I - contratadas até 3 l de julho de 2023;

II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o término do exercício de

2024.

Art. 17. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de

1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de 14 de

dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo.

Art. 18. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentaria e em seus créditos

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de Governo

e Finanças.

Art. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ao

Poder Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria anual

acompanhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as consequências dos

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, das

operações especiais e as respectivas metas.

Art. 20. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos artigos 7°

e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2024 conterá autorização para o

Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os

limites percentuais a serem observados para tanto.

:JS,If

-ÍL

/~~\

Art. 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e acompanhamento

da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre atividades e projetos de um

mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa

fixada para o exercício.

Art. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar, total

ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2024, em

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a

estrutura programática.

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações orçamentarias,

previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas

na Lei Orçamentaria de 2024.

SEÇÃOII

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a

atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros, com

recursos provenientes:

I - do orçamento fiscal, e

II - das demais receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades que

integram, exclusivamente, este orçamento.
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SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

ris.

^-

/^\

Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, na

forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§ 1° O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade

referida neste artigo será feito de forma a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Município;

Ill -oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas no

inciso II;

IV - oriundos de operações de crédito externas;

V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orçamentos

fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará o valor e a

destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E

ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suas

propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o exercício

com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no 3° bimestre de 2023,

acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de
carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a

serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto no artigo
28 desta Lei.
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Art. 26.No exercício de 2024, observados o disposto no art. 169 da Constituição

Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei

Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, somente poderão ser

admitidos servidores na Administração Direta e Indireta, se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa;

:is.JL
-&-.
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Art. 27. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a

aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser

acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas e

da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em suas respectivas áreas de competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poder

Legislativo assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste

artigo.

/^

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, inciso II, da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, ficam condicionadas aos

limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente Lei e exigidos pela Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela

Lei Complementar n° 156, de 2016.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que

aferidas previamente, a viabilidade orçamentária-fínanceira pêlos órgãos técnicos

competentes, observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordinárias por servidor

cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo de

força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do "caput" deste

artigo.

Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores de

contratos de que trata o § l°doart. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada

pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.
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Parágrafo único. Para o cômputo do valor referido no "caput" não serão consideradas

as despesas relativas à substituição de servidores e empregados públicos, os contratos de

terceirização relativos à execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem

área de competência legal do órgão ou entidade;

II - não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de cargos do

quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando

se tratar de cargo ou categoria extinta total ou parcialmente.

IriS,

^

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei

propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias à

preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e

modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante

seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

Art. 32. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza tributária só

será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n°

101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156,
de 2016.

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de

projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:

I -serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a

receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II -será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das

respectivas alterações na legislação.
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§ 2° As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos de

entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada

pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, e no art. 6°

desta Lei, e desde que não tenham sido alceadas nos programas e ações existentes no proposta

orçamentaria terão como contrapartida igual valor na rubrica orçamentaria de "reserva de

contingência", que será liberado na medida de sua efetiva apuração por meio de decretos do

Poder Executivo para os fins especificados.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferir

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas

constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou congénere, pelo

qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos para

prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente Lei.

§ 1° Toda e qualquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares deverá ser

precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de Informações Municipais -

SIIM, bem como das reservas orçamentarias necessárias às contrapartidas, se o caso.

§ 2° As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios eletrônicos,

as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas avenças celebradas

com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao

Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei

orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou congénere.

Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias e da

movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9° da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e Lei

Complementar n° 156, de 2016, será fixado separadamente percentual de limitação para o

conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas que constituam obrigação

constitucional ou legal de execução.
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§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas neste

artigo:

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas

constitucionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios;

§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhas, de que trata o "caput", e receberão

tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e pedidos de

empenho, as dotações orçamentarias financiadoras dos programas considerados estratégicos

conforme definidos no § 3° deste artigo.

§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei, considerar-se-ão

estratégicos, os programas que:

I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por seus

resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano Plurianual, para o

período 2022-2025;

II - contenham, no conjunto das dotações orçamentarias fínanciadoras das ações, no

mínimo, duas fontes de recursos diferentes.

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores

orçamentarias e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de

Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem

utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei

Complementar n° 156, de 2016, com vistas a incentivar a participação da sociedade a

acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.

Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no

mês de ocorrência do respectivo ingresso.

Art. 38. As especificações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n° 101,

de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de

2016, integrarão o processo administrativo que trate de despesa por inexigibilidade de licitação e

das demais modalidades de licitação da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou norma
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que vier a sucedê-la, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se
refere o § 3° do art. 182 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do art.
16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de
2009, e Lei Complementar n° 156, de 2016, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e
serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei federal n°. 8.666, de 1993, e suas alterações

ou norma que vier a sucedê-la.

/^\.

Art. 39.0 Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão

elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma anual de
desembolso mensal, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000,
alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e Lei Complementar n" 156, de 2016, com
vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 40. A exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos
servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos na
forma do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva orçamentaria prévia regular
do montante respectivo. ^

.^\.

Art. 41. E de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das
disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada
pela Lei Complementar n° 131, de 2009, e pela Lei Complementar n° 156, de 2016. /

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação
orçamentaria, y

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades e
providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.'/

Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos na
codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00 (dez
milhões de reais).
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Art. 44. Esta Lei entra em vigtí' na data^ de sua publicação.

L E )0 MACHADO

Prefeito

j^j3_|
!^^_

/^~\

see l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
2024

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS
2022
(a)

2021
_Íb)_

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (l)

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Intangíveis

Rendimentos de Aplicações Financeiras

296.887

296.887

2.977.138

2.977.138

DESPESAS EXECUTADAS 2022
_(d]_

2021
(e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Divida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

296.887

296.887

296.887

2.977.138

2.977.138

2.977.138

SALDO FINANCEIRO

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaf - Unidade de Gestão de Governo e Finanças

R$ 1,00

2020
(c)

734.590

734.590

2020

_ÍS_
734.590

734.590

734.590

^>



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PRF.VIDÉNCIA DOS SERVIDORES

207.4

AMF .- Demonstrativo^ (LRF, art.4°, § 2°, iiiciso IV, alínea "a")
^RECETTAS E DESPESAS PREVIDENCIÂRIAS DO REGIME PRÓPRIO DEPREVIDÈNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÂRIO)

ÍrlS,

i^

R$1,00

RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS . RPPS (FUNOO EM CAPITALIZAÇAQ) 2020 2021 2022
RECEITAS COPRFNTES (l)

Receita ae Contribuições dos Segurados
Ativo

l nativo

Pensionista

Receita de Contribuições Patronais
Ativo
[nativo

Pensionista

Receitas Pat.-imonial
Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários
Outras Receitas Patrimoniais

Receita de Serviços
Outras Receitas Correntes

Compensação Financeira entre os Regimes
Aportes Periódicos psra Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (11)1
Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)
Alienação de Bens
Amortização de Empréstimos
Outras Receitas de Capital

238.799.015

82.409.603

69.276.485

12.478.763
654.349

89.940.465

89.531.292

409.173

50.634.349

59.634.349

8.814.598

5.900.537

914.061

15.199.299

5.489.333

9.709.966

464.211.817

94.533.038
79.381.194
14.328.867

822.978

189.102.222

188.643.137
459.085

170.962.732

170.962.732

9.613.825

9.226.926

386.899

19.621.702

6.320.855

13.300.848

512.806.108

111.587.782

85.421.541

24421.698

1.744.543

229.779.636

229.192.290
537.346

152.7S5.722

152.785.722

18.B52.967
8.459.081

10.193.887

26.048.884

7.354.599
18.694.284

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇAQ - (IV) a (l +111 - 253.998.314 483.833.520 538.854.992

DESPESAS PREVIDENClARIAS:.RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃp) 2020 2021 2022

Benefícios

Aposentadorias

Pensões por Morte
Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Financeira entre os Regimes
Demais Despesas Previdenciárias

267.613.337

243.210.242
24.403.095

1.084.607

11.539
1.073.068

290.123.a38

263.016.046
27.107.892

144.196
144.196

329.418.407

298.387.671
31.030.736

190.378
190.378

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 268.697.944

'14.639.63B

290.268.134 329.608.735

RESULTADO PREVIDENCIÀRIO- FUNDO EM ÇAPlfALIZAçÃQ (VI) s (IV-V)| 133.565.386

"RÊCÜÏÍSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

2020

355.795.605

2021

253.398.314

209.246.207

2022

483.833.520

RESERVA ORyAMÉNTARIA DO RPPS 202Ü 2021 2022

VALOR 16.939.000 21.521.500

APORTES DE RECURSOS PARA Q FUNDO EM CAPITALEAÇÃp DO RPPS 2020 2021:;:r'

157.774.909

2022,

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores PredefínJdos
Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
2.871.897 2.977.100 3.614.151

BENS E DIREITOS DO RPPS:(FUNDQ EM ÇAPITALIZAÇAQ) |2020ï: 202'1 2022

Caixa e Equivalentes de Caixa
Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

8.866

1.976.461.314

,380,362,730

70,865

2.110.193.070

A59^18_3_31_

153.428

2.266.363.341
338.529.968

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES . RPPS
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO- RPPS
Receitas Correntes

2020 2fl21 2022

5.996
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS-:|VII) :5.996

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO-RPPS 2020 2021 2022

Despesas Correntes (VIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Demais Despesas Correntes

Despesas de Capital (IX)

J^OTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (X) = (VIII + Kj_

2.672,142
1.361.092

1.311.049

3.081.059
783.278

2.297,781

2.672.142 3.081.059

3.154.566

895.239
2.259.327

3.154.566

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XI) = (Vil -X)

BENS E DIREITOS DO RPPS.ADMINISTRAÇÃO DORPPS
Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações
Outro Bens e Direitos

2.672.142

2020

3.081.059

2021

BENEFÍCÍÕS PREVIDENCIARIOS MANTIDOS PELO TESOURO'

3.148.570

2022

RECEITAS PREVIDENCIÂRIAS (BENEFlCIOSWIANTIDQS;PEl,Q TESOURO^
Contribuições dos Sen/idores

J^emais Receitas Pre vidência ri as

2020 2021

TOTAI...DAS RECEITAS (BENEFlCIQS MANTIDOS PEÏ-0 TESOURO) (XII)

698.138
43.243

DESPESAS PREVIDËNClARIAS; (BENEFÍCIOS MANTIDOS RELQ TESOURO)

741,381:

718.099

48.788
766.887

2022
2.176.881

81.990
2.258.871

Aposenudorias
Pensões

Outras Despesas PrevidencJárias

jTOTAL DAS DESPESAS (BENÊFÍCIOSliflANTÍPbS PELO TESOURO) (Xlll£

10.594.990

1.894.103
11.418.152

1.422.646
7.418.712

2.269.903

12.489.093 :12.840.798 9.688.615

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELOTESOURO(X|V(= (XII-Xll!) Tl.747.7121- ;!Í2;073,911

FONTE: Instituto de Previdência de Jundiai - IPREJUN

7.4297U
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PREFEITURA DO MUNICIPÍO UE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DA SITDAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS

2024

AMF - Demonstrativo 6 <LRF, art.4°, § 2°, inciso IV, alinea_ü)

EXERCÍCIO
RECEITAS PRÉVIO.

(a)

DESPESAS PRÉVIO.

(b)

RESULTADO PREVID.

(c) = (a-b)

R$1,00

^

2023
2024
: 2025
2026
2027
2028
2029:1
2030
2031
2032
2033
2034
20:35
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045,
2046
2047
2048
2049

2050
2051

2052
2053

2054
2055

2056
2057
2058

2059

2060

2061
2062

2063

2064
'2065

2066

2067
2068

2069
2070
ZQ71
2072

2073
2074

2075:

2076
2077:.:;'ï

2078

:2079::^p',
2080
:2oafSK
2082

2083 ::^
2084
208S
2086

.2Qa7!l
2088
2089!
2090
;2091!:H:;'Ï:
2092

.::;zgg3"
2094

,-2095
2096

2097

:368.a64;731,78
360.823.396,72
348.483.9 OQ,?8::
323.624.691,38
312,265.963,58
301.281.992,78
2a0.52S.885,B-l:;
280.683.942,95
257.617306,04
248.395.352,79
239.636.446,89:
228.527.864,07
21Z.Z66.780,:4g:
203.534.994,16
194.990.022,12
185.811.657,60
177.069.451,38
168.353.847,33
160.095.4a°.Q8
150.846.697,56
141.848.211,73
132.462.882,39
! 124.054.213,51;
115.973.779,71
108.155.2 21,18
101.217.22B.Bg

134.480.455,22

88.797.844,64
83:209.401,62

78.130.630,40
73:.S33.181,30
70.110.240,28

166.634.785,02

12.294.761,22

10.61S.S2l:,a4
9.201.274,06
: 8.055.993,11

7.066.204,78
6.094.631:,Sa::

5.322.411,08

4.657.536,81

4.079.907,59
3.55S,153,S5;:

3.102.358,61

;2.694.290,00
2.331.050,05

;2.Ün0.383,Q5
1.715.640,60
1^64.903,61
1.244.935,64

:1.052.708,52'
885.385.47

740.345,00.

615.184,10
:;5p7.700,37::
415,878,12

337.885,84
272.075.95

216.968,97i:
171.226,75

133.626,54:

103.042,92
78.446,60

58.906,13
.43.593,42
31.763,65

22.770,49
16.044,35
^:1.og5,4g
7.518,24
:4.g84,09::
3.228,27

1:2.04:11,461:

1.260,23
i75S,92

345.857.268,71
339.453.061,69
|13:36,2:15,386,54-
331.351.727,88
328.382.110,88
325.689.634,50
^321.744,633,18
318.706.077,83
:314.180.855,08
310.435.943,69
,303.989.739,51
295.752.840,40
1286.386.6Z3,32
278.657.290.74
269.93?'.8g8,21
262.156.355.77
253.340.359,43
244.415.261,69
234.924.621,82
227.029.273,03
218.854.966,65
211 560.235.03
202.932.824,42
194.208.448,85
:liaS.336.026,72:
175.913.912,89

166.408.072,34
156.230.480,85

146.801.313,95
137.020.886,70

127.-11:1.283,99
117.532.621,78

108.330.899,34
99.273.913,7a

90.684,654,04
82.522.978,95

74.781.383,61
67.555.751,68

•60.921.323,73

54.707.470,36

48.968.859,83:!
43.693.230,38

38.874.7g0,32:;

34.479.121,73

30.486:438,4^
26.869.668,37
23.607.044,40

20.662.563,52
l1B.016.8gO,60::
15.646.529.63

13.529.212,38
11.643.703,37

9.970.041,44

8.489.889,86
7.186.356,45
6.043.700,73

::5.047.151,02
4.182.984,94

113.438.459,49
2.801.739,33

:2:,2B1.710,981
1.807.845.00

1.430.036,25:
1.118.870,89

865.251,30:
661.019,77

498,664,73
371.272,68

272.607,18
197.211,68
140.408,60

98.265.27
:67.514,98:'

45.451,83

;29,?p5,26|:

22.207.463,07
21.370,335,02
12.268.Sg4,23:
(7.727.036,49)

(18.118.147 ;31)
(24.407.641,72)
(31.238.747,57)
(38.022.134,87)
|!tSB.563.649,04)
(62.040.590,90)
:<64:.353.2S2,62)
(67.224.976,33)
(74.1ï9,843,22)i
(75.122.296,58)
(7'1.942.876,Qa):
(76.344.698,18)
1(76,270.908,05)
(76.061.414,36)
(74.829.132,84)
(76.182.575,47)
(77.006.754,91)
(79.097.352,64)
(78.878.710,82)
(78.234.669,14)
(77.MBÍ.805.54)
(74.696.684,01)
l(7'l,g27.617,l^)
(67.432.636,21)
:(63.391.912,33)
(58.890.256,29)
(53:.1Í78.1Q2,7D):
(47.422.381,49)
;;(41:.696.114,33)
(86.979.152,57)
(80.064.832,20)
(73.321.704,89)
;!(66.725.390,SO)
(60.489.546,90)
:(54.82S.692,14)
(49.385.059,28)
I,(4'I.311.323,:QZ)
(39.613.322,79)
i(35.3'l 5.636,77)
(31.376.763,13)
,(27.782.148,46(!:
(24.538.618,32)
: (2-I :.606.661,34)
(18.946.922,92)
(.16.551.986,99)
(14.401.593.99)
:;(1Z.476.503,86)
(10.758.317,90)
(9.229.696^14)
(7.874.705,75)
(6.678.656,09)
(5.627.822,61)
(4.709.275,07)
(3.910.908,99)
(3.221.490,53):
(2.630.512,58)
(2.128,084,44):|
(l.i'04.802.08)
(1.351.639,65);,
(1.059.962,76)

l(821.657,88):,
(629.256,12)
:i[47S.a94,26)::
(355.228,33)
:|(261.51:1:,79):!
(189.693,44)
,:(135.424,51}::
(95.037,00)
'(66.4'?3,52),:
(44.191,60)
:(29.146,34)

Saldo financeiro do exercício

(d) = (saldo do exercício
antenor) + (c)

2.261.215.282,56!
2.282.585.617,58
2.294.854.211.82
2.287.127.175,32
2.271.011.028,02
2.246.603.386,30
!2.21S;384.638,73:
2.177.362.503,86
2.120.7S8.8S4,82|:
2 058.758.263,82
l,994,404.971,3Q!:i
1.927.179.994,97
:1.853.060.151,7S|
1.777.937.855.16
t.702.994.97a,08
1.626.650.280,90
1,550.379.372,85
1.474.317.958,50
:1.399.488.825,66
1.323.306.250,19
;1.246.299.495,27
1.167.202.142,63
1.088.323.431,7'li
1.010.088.762,58

::932,907.957,04,1
858.211.273,03
786.283,655,9'1

718.851.019,71

:655.4S9:.107;3a|:
596.568.851,09
543.390.748,39

495.968.366,89
454.272.252,57!!

367.293.100,00

287.228.267,80
213.906.562.91

:147.181.17:2,41
86.691.625,51

31.864.933,37.

(17.520.125,91)
(61.831.448,83)

(101.444.771,72)
:(i36.7ee.4oa,4B)
(168.137.171,61)
:(195.929.320,07):
(220.467.938,39)
;(242;074.599,73)
(261.021.522,66)
:(277.S73.SOg,64)
(291.975.103,63)
(304.451.607,50)
(315.209.825,39)
(324.438.621,84)
(332.314.327,59)
:(338.992.983,68)
(344.620.806,29)
(349.330.081,37)
(353.240.990,36)
::(356.462.480,88)
(359.092.993,46)
i:(361.221.077,90)
(362.925.879,98)
(364.277.519,64)
(365.337.482,40)
(366.159.140,28)
(366.788.396,40)
(367.264.290,66)
(367.619.518,99)
(367.881,030,77)
(368.070.724,21)
(368.206.148,72)
(368.301.185.72)
::<3e8.366.659,24)
(368.410.850,84)
^368.439.937,18:)

FONTE: Instituto de Previdência do Município de Jundial - IPREJUN

Notas Explicativas:
Atuário Responsável: Guilherme Walter- Lumens ConsultorÍaÂtuarial
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS -ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2024

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTO

R$ 1,00
Valor previsto para

2024
Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (l)

Redução Permanente de Despesa (II)

Margem Bruta mi)= (1-1-11)

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Líquida de Expansão cie DOCC (V): ==(111-IV)

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças

221.037.353

30.000.000

191.037.353

191.037.353

213.632.353

213.632.353

(22.595.000)

'^^
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î;

I!
li

:ls'-â0-
=£-



/^

,^^

°3
§
s
ï
i.
2:
o
u

s
i3
E
UJ

Uï
ou
s<

^ -
3s.

w
ii: o

<
oQ

ë "z:

^ w
o o
2 ë
z UJo ï l^
ü)«si u u-
< Q; sSi I o s•? "

oo ê QQ
oí < .<

^ t>3
<L o

ï <yi

9 gë
KQ- o

ili
ï <
Q a

ë g
§

LU
a
-j
s

5
n.

o
u

§

I
I

I
Íá
2

I

§1

^1

s

ë
&1

s

illll
S I II S
1111

1°-

M
illl!

litS
l°-:ls

ill
Ill
í s

-i

llil^
%|ô'J^

l ri

lili
§1111
'1111

illll
"Ills

13Bi

,'ii

i
I
j

s?

s

Si l g
g l K

:.°

's.

s l s
s|s

.5

|?|S|B
l Si ï'l S'

<tS|§|e|g

Is
si 15

sll

5?

8!
SI

li il 1.1j

sl!l!.l

I

3|ï'l$18.
o

s'I
slsl!.l

s!§l

s l g
s|s

§
s

si §1

I

s
s^

§
s

s
§
r\l

m

g
s
cn
s
".

S 18
^

Ë

g
s

?lslsl§
i^15ISl°

Illlil^
§.31 Ï IÏ

s

K

,11

I
s

811

s
w

s
§:
ï°

g
a

3
.ï l

Ill
tí

al

í1
s.l
i\
•si
âj
gl
i
í!
li

í

7o

o

§

s|§
^•|0

®1
si

sls
II
â| S'

K

si"

IllII

s

ls]§
is|R!|g

,1111

.Illïlti
ssl^lS

III!
sl£

fl!

:5?

l! l
J II I
;Ei?l!

s

I
5
I1
Q

Si
!ls
sl!

sl§
Ï'I s

ilillIIs Is

sssl S'I S

M-
s|s|i

11111

!.1§
II
§li

n
n

g

Sls
in

C\J

CN

It

s
91
°c|

11
^1
<ü

"I
el
s.\

il

Ill

S5

IÍÏ
IIIs

slsll

B?
g

^

h-
s5

fc|2
">

s Ê ?
ï

s g
o sss

f
^.3
gs

? ss

I?! §
^ I "I I

lil§
io I co

Elll

ss

:S5

II

Q

s I s
< I s

I IIË
.III!
lsi s

I s.
ffl

Ill
191
ïl

in
Sr l
(Ü

n

II il S
IIIIS
^1ill

g l g
"Is

cn
n

si§
°|s

Ill
I?

CM

s
CM

^\s
.1

Ill

s?

ï

.a

s

^

s

:5;|

s

:ss:

s

s?

s

!
«

i

ll!
00
is

•II

s

.11

oil§
Is
I9

.11

§-1§
1^
Is

§
s

00

s
s
CD

s

.11

5|g
1^
IN

•li-

gl§
11
Is
10

I
9|
°c|

li
So|

s|
"m

í\3
11.1
II

I s I §
^\w

1§1&

II!

s?

 
III!
\K\S

LO

sá

CM

1^
w

sl^li

s°

Ills

^l!
slsli

.55:

II

SI §

ftl§
<slï~

Sl§
N'l?

111!
^llll

l al§
^l^lm

|S|g
00

Is!
islg

II
I
§11
-s|ë1£l

1111fill
illlÍ

CD

;°-18

•*t

I
5
c I

s\
^!
I!

!§.l
lssl

til

w
lsi
r^l

l g l
l:as::|

lsi

 
lsi

M

1^1
N

111

í§1

lsi

1°?1

Ill
ÍD

1^1

i

o

Is

§lgl
II!
M

Ill
BI

Is
^1

Is]

Ill
|s°|

l^il
l°lsl

lsi Is!
lsi

l.sl
Ill

II
lil
|s;|

II
Ill

II
191
°=1

Ill

ti
i|11
li II
s\ El

!
w

j
I
u

•s

I
u
•s
i
I
'ê

I
•g
o

I
s
I
I
I

IriS,

^



j^^_
i-d^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIWIENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO - VALORES CONSTANTES
2024

LRF art. 4', § 2°. inc. I R$ 1.00

iRËCËItASBRÍMAR!^; iso&

:!(Riïa|lzaaols:
^WSiSSVIi

yaesuzsdSiiiiSii
iloil1
^Orçadojíi;

12024:

|;íf'(BV]sÏO(i|
•ÍBIBS
BSBfflB

ygiwsef
IjJRrevisfoR

RECEITAS CORRENTES (l)

Impostas, Taxas e CuntribuiçÕes de Melhoria

Contribuições

Receita Previdenciària

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (11}

Outras Receitas PatrímonÍais

Transferências Correntes

Dennais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (ílí)

Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRINIÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)

^-^.RECEITAS DE CAPITAL (V)
Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receiias de Alienação de tnveslímentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capita!
Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primários (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI . V!l - VIII . IX . X)

2.764.082.053

1.056.098393

34.005.989

34.005.988

22.049.100

20.963.270

1.085.830

1.549.273.906

102.654.660

102.654.660

2.743.118.783

43.068.623

30.916.358

3.466.220

3.466.220

7.424.885

7.424.885

1.261.160

1.261.160

12,152.265

2.974.390.276

1.086.870.157

34.682.271

34.682.271

107.756.332

78.358.661

29.397.671

1.600.048.384

145.033.132

145.033.132

2.896.031.615

58.557.575

32.773.322

314.062

314.062

22.244.147

22.244.147

3.226.045

3.226.045

25.784.254

3.142.322.400

1.184.553,500

33.267.000

33.267.000

42.953.800

41.413.800

1.540.000

1.737.183.200

144.364.900

144.364.900

3.100.908.600

79.368.200

64.217.200

1.420.000

1.420.000

13.710.000

13.710000

21.000

21.000

15.151.000

3.249.516.394

1.233.430.851

33.900.231

33.900.231

51.095.943

48.692.559

2.403.384

1.779.863.672

151.225.697

151.225.697

3.200.823.835

84.214.574

76.908.287

36.135

36.135

6.248.798

6.248.798

961.354

961.354

7.306.287

3.299.771.489

1.252.506.362

34.424.512

34.424.512

51.886.163

<9.445.609

2.440.553

1.807.389.990

153.564.464

153.564.464

3.250.325.880

77.465.016

69.475.351

115.792

115.792

6.484.366

6.484.366

1.389507

1,359.507

7.989.665

3.351.772.707

1.272.244.655

34.967.009

34.967,009

52.703.839

50.224.825

2.479.014

1.835.872.714

155.984.491

155.984.491

3.301.547.883

71.115.973

62.499.914

133.928

133.928

6.696.419

6.696.419

1,785.712

1.785.712

8.616.060

RECEilTASINTRAORÇAMÈNTÁRIAS!: :!ii!43.06S.3T3: |:270;685i74g1 ;;::i5Sie.304;3()ai !:!3:'10.756.eB;'ll 329.331.635 1349.22ii9 62g:

:RE(Ï:|T&:RRIMARIA::TpTAl;!(XIO^ ::2:.'?55.271»047, !!:2ï:92:J:;8'tl5i86S:l:i '3.:116.1)59,6(10|:1 :.S.2l)8.-t3!).|1::2| 13.258.315.545 '33110.ÏBï.a42i!

iDESRES»SiEIS(3»IS. J!S:SEÍI
fflRealizado):!::

a22i:i

fWsiiiiiiij
"2B23.

;s(0rçatlo):i:

:12024:::

;i(l*retf|sto)

,.^p25!;fe
(PrevisioK

'ïiSSHs
MRrevislslBSS

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida (XIV)
Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
''nvestimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI . XVII - XVIII - XIX . XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

Projeçao de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.423.666.197

1.166.520.562

33.929.377

1.223.216.258

2.389.736.820

107.590.920

72.497.521

35.093.399

72.497.521

2.562.129.585

1.176.304.795

46.158.845

1.339.665.945

2.515.970.740

191.380.462

145.620.752

45.759.711

145.620.752

2.940.923.400

1.367.865.300

63.420.000

1.509.644.100

2.877.509.400

268.150.200

219.450.200

48.700.000

219.450.200

12.611.000

2.998.756.925

1.461.487.314

77.969.621

1.459.299.989

2.920.787.303

205.191.309

144.203.038

60.988.271

144.203.038

14.420.304

115.362.430

3.010.119.876

1.492.750.581

86.399.176

1.430.970.119

2.923.720.700

234.322.757

166.740.842

67.581.916

166.740.842

14.589.824

115.792.251

3.046.073.342

1.546.705.422

98.266.050

1.401.101.870

2.947.807.291

210.792.638

133.928.387

76.864.251

133.928.387

14.765.605

116.071.269

DESPESAS INTRAORÇAMENTA RIAS 244.015.699
B»

274.305.ï?7; 316.304.300i ;Ï:;i3'10;756.60'l! ?329.381.6ï5 |349.2M:.902::;i

|BESBESK,PRIMARW|gQ|At|XXjV)^XV|^ a|j|.2JjÍ4lil|||2.^s|J|9|||||l||3ao^^ ||||4.T?3.fl|S| ;'3.220.843.617 WSÏSissi

yj»s^oyjj:jlg2soJu4sMi^fyJ^i||s||||||||R]MÁRK^jxn|)ajv||j ssssc Ill

||XAI-ORD»l]N|l.AS;ACli((:AfQR)!Í ,ifl;8589nl l!l:0!S4532ii ;ei:,onoo!),;, Í,ÕA02B |'l,Q7952i| ilti:2ono,i"Hiïi

Fonte: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS .. ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECIMENTO DO RESULTADO PRIMÁRIO - VALORES CORRENTES
2024

LRF art. 4°. § 2». inc. I R$1,00

iRECEia'AsiRRIMARIASMU MÏ9xfíSUÏ
UeaJJzadolÍII

KiÍBMEi ÍK12°2ï;
ïjÍEçaclfiji:

::"?('24!i
ï(RrBvisto):-|;

2025

]i(l:>revisfo):ïl
•BUIIB!

RECEITAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
Contribuições

Receiía Previdenciária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (l!)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (II!)
Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l .11 - III)
-RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convén/os

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas da Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX . X)

2.374.071.781

907.083,565

29.207.765

29.207.765

18.937.986

18.005.366

932.620

1.330.672.314

88.170.150

88.170.150

2.356.066.415

36.991.667

26.554.079

2.977.138

2.977.138

6.377.238

6.377.238

1.083.211

1.083.211

10.437.588

2.811.735.855

1.027.434.704

32.785.672

32.785.672

101.863.681

74.073.620

27.790.060

1.512.549.798

137.102.000

137.102.000

2.737.662.235

55.355.357

30.981.114

296.887

296887

21.027.727

21.027.727

3.049.629

3.049.629

24.374.243

3.142.322.400

1.184.553.500

33.267.000

33.267.000

42.953.800

41.413.SOO

1.540.000

1,737.183,200

144.364.900

144.364.900

3.100.908.600

79.368.200

64.217.200

1.420.000

1.420.000

13.710.000

13.710.000

21.000

21.000

15.151.000

3.380.146.953

1.283.014.771

35.263.020

35.263.020

53.150.000

50.650.000

2.500.000

1.831,414,192

157.304.970

157.304.970

3.329.496.953

87.600.000

BO.000.000

100.000

100.000

6.500.000

6.500.000

1.000.000

1.000.000

7.600.000

3.562.167.866

1.352.105.117

37.181.934

37.161.934

56.012.128

53.377.503

2.634.625

1.951.112.846

165.775.842

165.775.842

3.508.790.364

83.625.000

75.000.000

125.000

125.000

7.000.000

7.000.000

1.500.000

1.500.000

B.625.000

3.753.990.606

1.424.915.977

39.163.104

39.163.104

59.028.381

56.251.881

2.776.500

2.U56.180.273

174.702.871

174.702.a71

3.697.738.725

79.650.000

70.000.000

150.000

150.000

7.500.000

7.500.000

2.000.000

2 000.000

9.653.000

^RRÇEITASlNTRApRÇAMENTARIASII 1:1208.768.9991 25S;883.305 1316.304.300 S23.249.016 I35S.573.91 391.131.309

REC|T^PRIMAraA|Bg||||ll^^^ :2,366.504.003 .2,782.036.47a sï.fae.tisa.sooï i|.ai?|oag,|sa'| ||.S||.4|:5.3|;t. MW.íSKnS^

iB[»ES|ES|S:iF!Se:AIS!^ iianz'ii

ï:iRea)jzaao}i

ISIKZI

IBealllatloïl;
iiioasp^

;:ÍOrçadõ)^

;!202ëiiS

.,(RQiJ/IStB)S

;262SI

(Rreyistotï

laozr:

|:(ftex|sto(r:

DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida (XiV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)

Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
Aquisição de Titulo de Capita! Já Inïegraiizado (XVIil)
Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Dema.'s Inversões FÍnancetfas

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI. XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)
DESPESAS INTRAQRGAMENT&RIÂSÏ

2.081.688.392

1.001.925.231

29.141.963

1.050.621.199

2.052.546.429

92.409.908

62.268.166

30.141.742

62.268.166

2.422.019.625

1.111.978.611

43.634.651

1.266.406.363

2.378.384.975

180.914.829

137.657.486

43.257.343

137.657.486

2.940.929.400

1.367.865.300

63.420.000

1.509.644.100

2.877.509.400

268.150.200

219.450.200

48.700.000

219.450.200

12.611.000

3.119.306.953

1.520.239.105

81.104.000

1.517.963.849

3.038.202.953

213.440.000

150.000.000

83.440.000

150.000.000
15.000.000

120.000.000

3.249.483.284

1.611.453.451

93.269,600

1.544.760.233

3.156.213.684

252.956.000

180.000.000

72.956.000

180.000.000

15.750.000

125.000.000

3.411.606.844

1.732.312.460

110.058.128

1.569.236,257

3.301.548.716

236.088.080

150.000.000

86.0B8.0BO

150.000.000

16.537.500

130.000.000
!:!20S.585.23S ;25S.31]S.37S l316.3Q4.30fll 323.249.016 113SS.S7:Í.9:18 I3B1.Ï31.309

:DESPESA'PRiMÁRÍg|ga|IIIIMâSIS|xr3ÍI jlgljg^ iss.ïoa.szo.iBoni i3.323;|n2.353||||||g.||J||||Ba| !3.598.a86.216

iRESUI-rADaRRJMagjQili|x!l||)0<j\§^ liSi689.i|()8i: i'ts.gaSaUli Í9.000JI sSWwyyiiimolwmittfllf

JVA1.0RDÀ]NFLAÇUl;f;»raR)| !|:0,S5BaB|:i :10,S4532' ^WiS^aawwii^s: !Ï,040ZOI IIB9 : MmftW
Fonte: Prefeitura do IVIunicípio de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças

Notas Explicativas:
Metodologia do Resultado Primário atualizada conforme a 13" Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - Válido a partir do exarclclo fiiianceiro ds 2023. Nessa metodologia são ratlradas as fontes de
Recursos de Previdência RPPS (mgior parte IPREJUN}, contudo mantemos as duas visões para avalição do impacto do RPPS nos resultados do Muncfpio.
RECEITATOTAL

REÇEirATQTAi.: (INCLUINDO AS FONTES DE PRÊVIDÉNCIA|
2..411.0S3.448

2.895.663.857

:;,8B7.!)?1.212

3.412.369.110

:3.221.690.SOO:

3.785,u12.400

3.467.746.953

4.112.997.387

3.6a5.792.«M

4.325.7a0.n36

3.833.648.606

4.5!i0.255.G23

RECEITA PRIMARIA (INCLUINDO AS FONTES DE PREVIDÊNCIA) .2.471.368365 2.898.551.5?2 3,237.970.600 3,488.393.371 3.676.864.363 3.875.424.053

OESPESA TOTAL

DESPESATOIAL (INCLUINDOAS FONTES DO ÓRGÃO DE PREVIDÊNCIA)
2.174.098.300

2.468.889.339

2.602.S34.<54

2.940.226.83t

3.221 .G9B.600

3.785.612.4u0

3:467.746.953

4.112.987.387

3.1;43.189.284

4.323.186.454

3.704.232.424

4.510.847.442

DESPESA PRIMÁRIA (INCLUINDO AS FONTES DO ÓRGAU DE PREVIDÊNCIA) 2.409.605.634 2.853.334.637 3.454.703.80n :3.600.478.323 3.74U.489.054 3.886.Ü25.115

|ESH8(ABo|RIMARIOÍ(]NcÍUÍ^:ASFQWÊSIOO:;opÃ^|||i]^»SS^tÍffM9S^SSR8SSÍSKSS^



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRÍNCIPAIS FONTES DE RECEITA
2024

jï^-
i:Ï~l

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

r\ Metas Anuaisl

2021
2022
2023
2024
2025
2026

MetasAnüais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

Valor Nominal-R$.<:

907.083.565
1.027.434.704
1.184.553.500
1.283.014.771
1.352.105.117
1.424.915.977

Contribuições

\/alQr Nominal:-R$

29.207.765
32.785.672
33.267.000
35.263.020
37.161.934
39.163.104

Receita Patrimonial

Valor Nominal-R$

18.937.986
101.863.681
42.953.800
53.150.000
56.012.128
59.028.381

yariaçãô'%

13,27%
15,29%
8,31%
5,39%
5,39%

\/ariaçãp'%

12,25%
1,47%
6,00%
5,39%
5,39%

Variação %

437,88%
-57,83%
23,74%
5,39%
5,39%

Transferências Correntes

^~\ 11^ Valor Nominal-R$1

2021
2022
2023
2024
2025
2026

1,330.672.314
1.512.549.798
1.737.183.200
1.851.414.192
1.951.112.846
2.056.180.273

Demais Receitas Correntes

MetasAnüais ValorNomirial-:R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

88.170.150
137.102.000
144.364.900
157.304.970
165.775.842
174.702.871

Variação %,

13,67%
14,85%
6,58%
5,39%
5,39%

^ .'Variação %

55,50%
5,30%
8,96%
5,39%
5,39%

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade de Gestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E IVIEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRINCIPAIS FONTES DE DESPESAS
2024

•:isA_.
^

MëtasAnüais

Pessoal e Encargos Sociais

Valor Nominal-iR$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

1.001.925.231
1.111.978.611
1.367.865.300
1.520.239.105
1.611.453.451

1.732.312.460

/^\
Metas Anuais

Juros e Encargos da Dívida

Valor Nominal - R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

29.141.963
43.634.651
63.420.000
81.104.000
93.269.600

110.058.128

Metas Anuais

Outras Despesas Correntes

Valor NQminal-R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

1.050.621.199
1.266.406.363
1.509.644.100
1.517.963.849
1.544.760.233

1.569.236.257

/^

^Metas Anuais

Despesas de Capital

Valor Nominal-R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

92.409.908
180.914.829
268.150.200
213.440.000
252.956.000

236.088.080

Metas Ahüais

Reserva de Contingência

: Valor NQmihal.-R$

2021

2022
2023
2024
2025
2026

0,00
0,00

12.611.000
15.000.000
15.750.000

16.537.500

VariaçãQ %^

10,98%
23,01%
11,14%
6,00%
7,50%

^ãriação^%

49,73%
45,34%
27,88%
15,00%
18,00%

: Varjação%

20,54%
19,2-1%
0,55%
1,77%
1,58%

Variação %

95,77%
48,22%
-20,40%
18,51%
-6,67%

ïVariáçaQ %

18,94%
5,00%
5,00%

^•••v^

FONTE: Prefeitura do Município de Jundiaí - Unidade d(? Gestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

./r~\

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos a essa Colenda Casa, proposta que estabelece as diretrizes

orçamentarias, na qual se contemplam as metas fiscais da administração pública municipal e

orientações gerais à elaboração da lei orçamentaria para o ano de 2024, em atendimento aos

ditames da Constituição Federal vigente, da Lei Complementar n° 101, de 4de maio de 2000,

alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e pela Lei Complementar n° 156,

de 28 de dezembro de 2016, e em observância aos dispositivos da Lei Orgânica do Município.

Nesse sentido, preliminarmente convém destacar que a sistemática de

planejamento contempla três instrumentos legais para disciplinar a utilização dos recursos

públicos, quais sejam o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentarias e Lei Orçamentaria

Anual, consoante preceitos constitucionais vigentes (art. 165 da CF).

A Lei de Diretrizes Orçamentarias se constitui num elo entre o Plano

Plurianual e a Lei Orçamentaria, e visa selecionar dentre as prioridades e metas contempladas no

Plano, as que serão previstas no Orçamento.

No que concerne ao conteúdo da propositura, oportuno salientar a

relevância do teor do Anexo referido no inciso XVI do art. 2° que a integra, correspondentes à

relação de Metas e prioridades previstas para 2024.

A presente propositura encontra-se amoldada às exigências estabelecidas

pela Lei Complementar n°l O l, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela

Lei Complementar n° 156, de 2016, (§§ 1° a 4° do art. 4°) com ênfase para o Anexo de Metas

Fiscais e Riscos Fiscais e demais demonstrativos, os quais desempenham o importante papel para

evidenciar a transparência, a ação planejada e, via de consequência, à condução ao equilíbrio das
contas públicas.

Nesse particular, cumpre-nos consignar que os aludidos Anexos foram

elaborados em estrita observância à padronização definida na 13a edição Manual de

Demonstratives Fiscais - MDF, válido a partir do exercício financeiro de 2023, instituído pela

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Wlunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



|flSJ^_j
^yijb J
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Portaria n° 1.447 de 14 de junho de 2022, da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da
Fazenda.

Declinadas as justificativas pertinentes, permanecemos convictos de que os

Nobres Edis não faltarão com seu valioso apoio para aprovação pretendida.

L MACA

Prefeito

see l

.r~\

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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DIRETORIA FINANCEIRA
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Vem a esta Diretoria, para análise e parecer o Projeto de Lei n.

13.952, de autoria do Executivo que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para
2024.

Passamos a sua análise.

O presente Projeto de Lei estabelece as normas para elaboração
da Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de 2024, em atendimento ao

preceituado peto artigo 165, inciso II e § 2° da Constituição Federal; artigo 174, § 2° da
Constituição do Estado de São Paulo; artigo 128, inciso II e § 2°da Lei Orgânica do Município de
Jundiaí, e artigo 4° da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, alterada pela
Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 28 de
dezembro de 2016, com as seguintes diretrizes:-

I - As prioridades e metas da administração pública municipa!;

II - A estrutura e organização dos orçamentos;

Ill - As diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos do

Município e suas alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

pessoal e encargos sociais;

Município; e

IV - As disposições relativas às despesas do Município com

V - As disposições sobre alterações na legislação tributária do

VI - As disposições gerais.

Os anexos que atendem ao disposto na Lei Complementar n.

101/2000 e suas alterações, enconfram-se elencados no artigo 2° da propositura.

De conformidade com o artigo 3°, as metas e prioridades para o

exercício financeiro de 2024 serão distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas,
projetos e atividades, observando-se as seguintes destinações:

I - Manutenção - recursos orçamentários destinados ao custeio
das atividades em andamento;
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II - Expansão da manutenção - recursos orçamentarias
destinados ao acréscimo das despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no
atendimento aos programas de duração continuada;

Ill - investimentos - recursos orçamentários destinados à
realização de novos projetos e investimentos;

IV - Custeio decorrente - recursos orçamentarias destinados ao
custeio de atividades derivadas de novos investimentos

Deverão ainda, conforme estabelece o parágrafo único do artigo
3°, serem destinados recursos suficientes para a manutenção das atividades de caráter
continuado, de acordo com a definição dada às prioridades citadas nos incisos l e II do "caput"
deste artigo.

Em seu artigo 4°, temos que os orçamentos fiscal e da seguridade

social compreenderão a programação dos poderes do Município, seus fundos, órgãos,
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades de que, direta ou indiretamente,
detenha a maioria do capital social com direito a voto.

O artigo 5° e seus parágrafos trazem as definições de programas,
atividades, projetos e operações especiais.

O artigo 6° nos mostra que a proposta orçamentaria para o
exercício de 2024 deverá ser encaminhada ao Poder Legislativo contendo tanto a mensagem
como o projeto de lei orçamentaria e em seu parágrafo único o mesmo nos diz que
"Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas de caráter
emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina ou
calamidade pública, pocferá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão das
metes e demonstrativos referidos no incisos l, II, IV, VI, X, XI, XII, XIII e XIV do art. 2° desta
/e/." (grifo nosso)

A mensagem de que trata o inciso l do artigo 6° deverá explicitar
os seguintes tópicos:

I - Eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas
justificativas, em relação às determinações contidas nesta Lei;
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II - Os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos
para o exercício;

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento
do ensino, na forma do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

IV - Demonstrative da alocaçâo de recursos para o financiamento
das ações e dos serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13
de setembro de 2000;

V - Recursos aplicados na área de assistência social, na forma do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS e,

VI - Os motivos determinantes para a revisão das metas fiscais,
se o caso, na forma prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

O artigo 8° elenca os tópicos que deverão compor a lei

orçamentaria anual, e prevê em seu parágrafo único que, se necessário, poderá adicionar outros
demonstrativos, visando melhor explicitação da programação prevista.

Para tanto o Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo,
até 10 de setembro de 2023, sua proposta orçamentaria para fins de consolidação do projeto
referente a LOA 2024. Esta proposta legislativa deverá ser compatibilizada com eventuais
revisões das metas fiscais implementadas em conformidade com o disposto no art. 6° da
presente lei (artigo 9°, § único).

Tanto a elaboração como a aprovação e execução da lei
orçamentaria para 2024 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o
princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações.
Todas as etapas serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico
https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura Municipal de Jundiaí. Para assegurar a
participação popular o Executivo promoverá consulta pública nos termos do artigo 48, § 1°,
inciso l da Lei Complementar Federal n. 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n. 131,
de 2009 e pela Lei Complementar n. 156, de 2016 (artigo 11).

Neste mesmo artigo temos que o Executivo deverá realizar
audiência pública conjunta com o Legislativo, utilizando-se dos meios de comunicação
disponíveis, e que a mesma será divulgada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da
data de sua realização.
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O artigo 12 nos diz que além de observar as diretrizes

estabelecidas na presente propositura, "a alocação de recursos na lei orçamentaria e em
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e
o monitoramento da execução das ações prioritárias, que possibilitará ajustes
replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos programas de governo." (grifo
nosso).

Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas

sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as
unidades executoras (artigo 13).

Observando-se o disposto no artigo 45 da Lei Complementar

Federal 101/2000 e suas alterações, temos que tanto a lei orçamentaria como seus créditos
adicionais somente terão recepcionados projetos novos se todos os projetos previstos na LOA
2024 tiverem sido adequadamente contemplados (artigo 14 e seus parágrafos).

O artigo 15 nos diz que ".... os recursos para compor a
contrapartida de empréstimos internos e externos e para o pagamento de amortizações,
juros e oufros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas
operações, não poderão ter destinação diversa das referidas finalidades." (grifo nosso).

O artigo 16 da presente propositura nos diz que somente poderão
ser incluídas no projeto de lei orçamentaria, dotações relativas às operações de crédito
contratadas até 31 de julho de 2023, o que obedece ao prazo referido no artigo 15 da Resolução
n° 43/2001, do Senado Federal que estabelece: "E vedada a contratação de operação de
crédito nos 120 (cento e vinte) dias anteriores ao final do mandato do Chefe do Poder
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município", (grifo nosso)

O artigo 17 nos diz que a destinação de recursos orçamentários
às entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar o disposto no artigo 16 da Lei
Federal n° 4.320/64, no artigo 31 da Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela
Lei n. 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e das demais exigências instituídas pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

O artigo 18 nos diz que as fontes de recursos aprovadas na lei

orçamentaria e em seus créditos adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato
da Unidade de Gestão de Governo e Finanças.
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O artigo 19 trata da forma como os projetos de lei relativos aos
créditos adicionais deverão ser conduzidos.

Com relação aos artigos 20 e 21 temos que o primeiro trata de
cumprimento ao disposto no § 8° do artigo 165 da Constituição Federal c/c os artigos 7° e 43 da
Lei Federa! n. 4.320, que inclui na Lei Orçamentaria para 2024 autorização para o Poder
Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e estabelecer as condições e os
limites percentuais a serem observados para tanto. Com relação ao segundo, temos que o
Executivo fica autorizado a transpor recursos entre atividades e projetos de um mesmo
programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada para
o exercício.

O artigo 22 autoriza o Executivo, mediante decreto, transferir ou
remanejar, total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de
2024, em virtude de extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento
de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, desde
que mantidas sua estrutura programática e que não resultem em alteração dos valores das
programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2024.

O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações
destinadas a atender ás ações da previdência social, saúde e assistência social e obedecerá ao
disposto nos artigos 194, 195, 196, 197. 198, 199, 200, 201, 202, 203 e 204 da Constituição
Federal e contará, além de outros, com recursos provenientes do orçamento fiscal e das demais
receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades que integram,
exclusivamente, o orçamento ora apresentado (artigo 23).

O artigo 24, parágrafos e incisos, contempla as diretrizes para o
Orçamento de Investimentos do Poder Executivo e das empresas nas quais o Município possua
maioria do capital social corn direito a voto.

No artigo 25 temos que os Poderes Executivo e Legislativo terão
como limites na elaboração de suas propostas orçamentarias, para pessoa! civil e encargos
sociais, a despesa projetada para o exercício, tendo como base a proporcionalidade da Receita
Corrente Liquida apurada no 3° bimestre de 2023, acrescida de margem previamente
estabelecida, levando-se em conta os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de
carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a
serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo ao disposto no artigo 28 do
presente.
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O artigo 26, itens l, II e III, bem como os artigos 27, 28, 29 e 30,
tratam dos procedimentos a serem adotados quando da admissão de servidores, transformação
de cargos, aumento com gastos de pessoal e encargos sociais, realização de serviços
extraordinários, bem como do cátculo da despesa total com pessoal.

O artigo 31 diz que o Poder Executivo poderá encaminhar ao
Poder Legislativo alterações na legislação tributária municipal, se necessárias nas condições de
preservação do equilibria das contas públicas, â consecução da justiça fiscal, à eficiência e
modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

As orientações para a alteração na legislação tributária do
município somente poderão ser levadas em conta, desde que atendidas as disposições
estabelecidas peio artigo 14 da Lei Complementar Federal n° 101/00, alterada pela Lei
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016 (artigo 32). As demais regras para
alterações na legislação tributária do município estão citadas no artigo 33 da proposta.

Os artigos 34 e 35 tratam da forma como o Município poderá
transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos ou contribuir para o custeio de
despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município.

O artigo 36 e seus parágrafos - Capítulo Vil - Das Disposições
Gerais - trata da forma de atendimento ao artigo 9° da Lei Complementar Federal n° 101/00
(limitação de empenho das dotações orçamentarias), alterada pela Lei Complementar n°131,de
27 de maio de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, separando
percentual mente a limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas
que constituam obrigação constitucional ou legal de execução.

As receitas realizadas pêlos órgãos. fundos e entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social deverão ser devidamente classificadas
e contabilizadas no mês de ocorrência do respectivo ingresso (artigo 37).

O artigo 38 trate do cumprimento de várias normas que regem a
condução do trato da coisa pública (Constituição Federal, Lei Complementar Federal n. 101, de
04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e pela
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016 e Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de
1993), bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o §
3° do artigo. 182 da Constituição Federal.
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O artigo 39 traz em seu âmbito que o Poder Executivo, Autarquias
e Fundações deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria,
o cronograma anual de desembolso mensal, nos termos do artigo 8° da Lei Complementar
Federal n. 100/2000, alterada pela Lei Complementar Federal n. 156/2016, com vistas ao
cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Afora o pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos
servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos
na forma do art. 26, somente poderão ocorrer após a prévia reserva orçamentaria do montante
respectivo (artigo 40).

Os artigos 41 e 42 trazem as responsabilidades impostas aos
ordenadores de despesa com relação ao cumprimento das disposições das várias leis que
regem a matéria contábil.

Artigo 44 - "Nos orçamentos fiscal e da seguridade social
serão alceados recursos na codificação "Reserva de Contingência" em montante não
inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais)." (grifo nosso).

Apresenta, ainda, o presente projeto as planilhas de fls. 20/67
com os seguintes anexos em atendimento aos vários artigos da Lei de Responsabilidade Fiscal
- L.R.F.:-

- LRF);
1-} Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências (artigo 4°, § 3°

2-) Metas Anuais (artigo 4°, § 1° - LRF) - Demonstrativo 1;

3-) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior (artigo 4°, § 2°, inciso l - LRF) - Demonstrativo 2

4-) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores (artigo 4°, § 2°, inciso II - LRF) - Demonstrativo 3;

5-) Evolução do Património Líquido (artigo 4°, § 2°, inciso III -
LRF) - Demonstrativo 4

6 -) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação
deAtivos (art. 4°, § 2°, inciso III - LRF) - Demonstrativo 5

7

LU

I
II
II
tí
II
II
tl

0)!i
íí
II
?ï

s'
i 8"
II
I.
?í
11
II

•Oï

II
Si

li
c o
fel
si
i!

o

•»
c
B •;

Pag. 7/9



^^

^

â

Fjs. ^

u^

Câmaya Munictpsj
Jundíaf

ï < o f *li t a

7-) Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (art. 4°,
§ 2°, inciso IV. alínea "a" - LRF);

8-) Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita (artigo 4°,
§ 2°, inciso V - LRF) - Demonstrativo 7;

9-) Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado (artigo 4°, § 2°, inciso V - LRF) - Demonstrativo 8;

10-) Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e
Prevista (art. 4°, § 2°, inciso l - LRF);

11-) Demonstrativo da Compatibilidade da Programação dos
Orçamentos com os Objetivos e Metas Constantes da L. D.0. (artigo 5°, inciso l - LRF);

12-) Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do
Resultado Primário - Valores Constantes (art. 4°, § 2°, inciso I - LRF);

13-) Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento do
Resultado Primário - Valores Correntes (art. 4°, § 2°, inciso I - LRF);

Receita;

Despesas;

14-) Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de

15-} Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de

16-) Relação de Obras em Andamento e

17-) Relação de Metas e Prioridades.

A título de esclarecimento temos que o planejamento
orçamentário é composto de três instrumentos legais para disciplinar a utilização dos recursos
públicos a saber: PPA (Piano Plurianual) - vigência de 04 anos; LDO (Lei de Diretrizes
Orçamentarias) - vigência de 01 ano e LOA (Lei Orçamentaria Anual) - vigência de 01 ano. Isto
posto temos que a LDO constitui um elo entre o PPA e a LOA, e visa selecionar dentre as metas
contempladas no PPA as que serão previstas no Orçamento (LOA).

O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo até o dia 15 de
abril do exercício em curso o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentarias, respeiíando-se os
prazos definidos no artigo 72, inciso XXXIIf, letra "b" da Lei Orgânica do Município, sendo que o
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mesmo será apreciado até o encerramento do primeiro período da sessão legislativa nos termos
do artigo 36, l, da Lei Orgânica do Município.

Temos, ainda, que de acordo com o artigo 131, § 4° da Lei

Orgânica do Município, a presente proposta poderá receber emendas, desde que devidamente
adequadas ao Plano PIurianuat 2022-2025 (Lei municipal n° 9.673, de 17 de novembro de 2021).

Pelo acima relatado entendemos que o presente Projeto de Lei
atende perfeitamente aos ditames da Legislação vigente.

Este é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí,12deabrilde2023

(assinado digitalmente)

ANDREAAPARECIDAALVES SALLES VIEIRA

Assessor de Serviços Técnicos
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER   841

PROCESSO   1.898

PROJETO DE LEI   13.952

ASSUNTO: LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS (LDO)

CF/88. PROCESSO LEGISLATIVO. LEIS

ORÇAMENTARIAS. LDO. AUTORIZAÇÃO

PRÉVIA. TRANSPOSIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE. PERCENTUAL.

SOPESAMENTO. TCE/SP.

1-RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), o

presente projeto de lei visa estabelecer a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO)

para 2024.

A propositura encontra sua justificativa às fls. 66/67.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta.

2- DA FUNDAMENTAÇÃO

Concebida pela Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes

Orçamentarias é o instrumento de planejamento que norteia a elaboração do

orçamento, estabelecendo os programas do PPA que serão contempladoé com

dotações no escopo de cada LOA. Trata-se, portanto, do elo entre o planejamento

estratégico (PPA) e o planejamento operacional (LOA) que compreendem o
denominado "ciclo orçamentário"1.

l- O ciclo orçamentário municipal é composto basicamente de três leis, todas originárias do Poder
Executivo: Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e Lei Orçamentaria Anual
(LOA). O JPPA é o planejamento orçamentário do governo. Define as estratégias, diretrjzes e metas
da administração para um período de quatro anos. O PPA deve ser aprovado ao final do primeiro
ano de mandato do prefeito e vale até o fim do primeiro ano de mandato do seu sucessor, A LDQ
define as metas e prioridades do governo para o ano seguinte e estabelece as regras que deverã<ê
ser observadas na formulação do projeto de Lei Orçamentaria Anual. A LOA autoriza o PodeP
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Nesse aspecto, devemos salientar que, conforme a CF/88 (art. 167, VI), a

transposição requer autorização legislativa. Trata-se, conforme a Doutrina, do

princípio da vedação do estorno.

Nessa linha de ideias, é importante colacionar o conceito de transposição:

"se refere â mudança entre categorias programáticas de um mesmo -órgão

orçamentárío."

Ao exigir que a transposição de recursos de uma categoria de programação

para outra ou de um órgão para outro só ocorra quando existir prévia autorização

legislativa, o art. 167, VI, da CF/1988 coíbe o desvirtuamento do processo a que

foi submetido o orçamento.

Se assim não fosse, o Executivo teria, por exemplo, liberdade irrestrita para

realocar recursos entre programas de trabalho de um mesmo órgão (transferência)

sem prévia autorização Legislativa, o que esvaziaria, em parte, a competência da

Edilidade de dispor sobre o orçamento (art. 48, II, da CF/1988).

Assim, observando a jurisprudência da Suprema Corte, é possível que a

autorização para a transposição seja realizada no próprio corpo da LDO. Tal

autorização prévia tem por espeque evitar transtornos operacionais que retirem a

agilidade que a Administração necessita, já que não será necessário uma

autorização específica para toda realocação orçamentaria.

Nesse sentido:

Le/ estadual 503/2005, do Estado de Roraima, que dispõe

soibre as diretrizes orçamentarias para o exercício de 2006

(....) Permitidos a transposição, o remanejamento e a

transferência de recursos de uma categoria de programação

para outra, desde que mediante prévia autorização legislativa,

no caso substantivada no dispositivo impugnado (da LDO)

(....). (STF, ADI 3,652, Rei. Min. Sepúlveda Pertence,
julgamento em 19-12-2006, Plenário, DJ de 16-3-2007

Na mesma senda, o E. TCE/SP, aïém de realçar a necessidade de prévia
autorização, seja lei de diretrizes orçamentarias (LDO) ou seja diploma específiccBi;
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Trata-se de lei complementar de caráter nacional, que institui imposições

normativas obrigatórias à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

Municípios, conforme disposição expressa no artigo 1° (tratando-se pois de norma

nacional obrigatória a todos os entes da federação), sob pena de sanções penais,

administrativas e civis, conforme previsto no artigo 73 do mesmo diploma legal.

Assim, o Capítulo II da LRF (Do Planejamento), Seção II (Da Lei de

Diretrizes Orçamentarias), artigo 4° e seus parágrafos impõem, além dos

requisitos constitucionais (art. 165, § 2°, CF.), requisitos essenciais para a

elaboração desse ato normativo (art. 4°), como por exemplo:

a) equilíbrio entre receitas e despesas (inc. l, a);

b) critérios e forma de limitação de empenhas (inc. I, b);

c) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos

resultados dos programas financiados com recursos dos

orçamentos (inc. I, e);

d) demais condições e exigências para transferências de

recursos a entidades públicas e privadas (inc. l, f);

e) anexo de metas fiscais, nos termos dos §§ 1° e 2° do art.

4°;

f) anexo dos riscos fiscais, nos termos do § 3° do art. 4°.

Deste modo, considerando o parecer da Diretoria Financeira, órgão técnico

da casa, opina-se que o projeto se encontra revestido da condição de legalidade,

estando adequado à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei Federal n° 4.320/64,

no que tange às regras de finanças públicas.

3.4-DOS ANEXOS

Integram o projeto os Anexos:

I- de Riscos Fiscais e Providências (fls. 19);

II- metas Anuais (fls. 20);
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Tais anexos estão em consonância à padronização instituída pela Portaria

Conjunta STN/SOF n0 20, que aprova a estrutura padronizada para a classificação

por fonte ou destinação de recursos e as regras para utilização dessa estrutura a

ser observada pêlos entes da Federação na elaboração do orçamento e na

execução contábil e orçamentaria, e pela Portaria Conjunta STN/SOF n0 21, que

aprova Adendo à Parte l - Procedimentos Contábeis Orçamentários da 8a edição

do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) cojn as

alterações do Capítulo 5: Fonte ou Destinação de Recursos, bem como a Portaria

375, de 08 de Julho de 2020, alterada pela Portaria 709, de 25 de fevereiro de

2020.

4- DO PROCESSO LEGISLATIVO

4.1 -DA AUDIÊNCIA PUBLICA

Devemos apontar, por pertinente, para a necessidade de realização de

audiência pública, consoante prevê o parágrafo único do art. 48, § 1, da LRF.

E oportuna ressaltar a necessidade que nessa Audiência Pública se faça

presente o Gestor Municipal de Finanças, agente político que, ao menos em tese,

deve ter elaborado o projeto de LDO, para que forneça os esclarecimentos

necessários na discussão pública a que alude a Lei de Responsabilidade Fiscal,

obedecendo-se os requisitos formais (ampla e irrestrita divulgação por todos os
meios) e os requisitos materiais, quais sejam, as mídias e audio e vídeo com

pronunciamentos da audiência pública, que deverão instruir os autos do presente
projeto.

Além do mais, em homenagem ao Estado de Direito Democrático (gestão
democrática da cidade, prevista no Estatuto da Cidade), a realização de audiência
pública se torna medida imprescindível (art. 44 da Lei 10.257/01), constituindo
momenta em que os setores técnicos e representativos de nossa comuna poderão
manifestar-se acerca do presente projeto de lei.

Neste caminho, a adoção de um modelo participativo é uma forma de

aproximar cidadão dos gastos públicos. Importante destacar que as sugestões
propostas não vinculam o Executivo, sendo meramente opinativo, tanto é que nã(
pode qualquer do povo enviar ao Legislativo projeto de lei envolvendo questões
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Após devidamente instruído com o parecer da Comissão Mista, na. forma

regimental, o projeto deverá ser incluído na Ordem do Dia para ser apreciado em

uma única votação (art. 173, R.l).

Considerar-se-á aprovado o presente projeto de lei se alcançar a maioria

simples dos Vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 44 da L.O.J.

5 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência

exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do

Legislativo, que se deu através do Parecer n° 0015/2023 (fls.70/78), esclarece que

a propositura se encontra apta à tramitação.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de
direito.

6 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se:

A - Em relação a constitucionalidade e a ilegalidade, não há óbice ao regular
tramite do projeto;

B - No que se refere ao art. 21, que seja realizado, pelo mérito, o

sopesamento do percentual estipulado previamente pelo Chefe do Executivo, se o
caso, com o concurso da Diretoria Financeira da Casa.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.J.).

Jundiaí, 19 de abril de 2023.
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REQUERIMENTO Â PRESIDÊNCIA   557

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei n.0 13.952, do
Prefeito Municipal, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

r\

.^\

REQUEREMOS à Presidência, na forma facultada pelo Regimento

Interno, a REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA para debate do Projeto de Lei n.0

13.952, do Prefeito Municipal, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO)
para 2024.

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2023.

COMISSÃO MISTA (CJR/CFO)

Comissão de Justiça e Redação

ENG. MARCELO GASTALDO
Presidente

EDICARLOS VIEIRA

FAOUAZ TAHA

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

VAL FREITAS

Comissão de Finanças e Orçamento

LEANDRO PALMARINI
Presidente

DANIEL LEMOS

FAOUAZ TAHA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR

MADSON HENRIQUE
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Of. VE 19/2023

Jundiaí, 25 de abril de 2023
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Exm° Sr.
ANTONIO CARLOS ALBINO
DD. Presidente da Câmara Municipal

Servimo-nos do presente para informar à Vossa Excelência que para a Audiência Pública
n° 18, a realizar-se no dia 18 de maio de 2023, às 19 horas, firma-se, perante a Mesa da
Casa, a seguinte pauta:

Item único. PROJETO DE LEI N0 13.952 - PREFEITO MUNICIPAL - Estabelece a Lei
de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

Sem mais para o momento, apresentamos-lhe nossas cordiais saudações.

COLÉGIO DE LÍDERES

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Líder do PODEMOS

PAULO SÉRGIO MARTINS
Líder do PSDB

DANIEL LEMOS
Líder do UNIÃO BRASIL

CICERO CAMARGO DA SILVA
Líder do PL

EDICARLOS VIEIRA
Líder do PP

MARCELO GASTALDO
Líder do PTB
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Líder do Republicanos

ROMILDO ANTÓNIO DA SILVA
Líder do PDT
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18a AUDIÊNCIA PÚBLICA DA 18a LEGISLATURA.
EM 18 DE MAIO DE 2023. ÀS 19HOO

PAUTA

,^\

Item único: PROJETO DE LEI N0 13.952 - PREFEITO MUNICIPAL -
Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

Em 25 de abril de 2023.

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Obs.: O texto do Projeto de Lei acima mencionado encontra-se disponível no site da Câmara
Municipal de Jundiaf: www.jundiai.sp.leg.br

.^^

(extraio do Regimento interno)
DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Art. 213. A Audiência Pública destina-se a ouvida geral sobre proposições em trâmite
interno.

§ 1° (...)
§ 2°. Terão voz:
i- eleitores.
li- instituições públicas e privadas, através de representante
legal ou emissário credenciado;
Ill - convidados oficiais;
IV - Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e titulares de cargos superiores da administração
pública.
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Of. VE 20/2023 Em 02 de maio de 2023.

r\

Exmo. Sr.
Vereador ROMILDO ANTÓNIO
JUNDIAÏ

<\

Tramita nesta Casa o PROJETO DE LEI  . 13.952, de autoria do

PREFEITO MUNICIPAL, que estabelece a Lei de Direti-izes Orçamentarias (LDO) para
2024.

Comunicmios aos nobres Edis que o prazo para a apresentação de

emendas (máxinio de 10 por Vereador) fica estipulado até às 18h do próximo dia 19 de
maio, impreterivelmente.

Queira aceitar as nossas respeitosas saudações.

COMISSÃO MISTA

ENG. MARCELO GASTALDO
Presidente da CJR

LEANDRO PALMARINI
Presidente da CFO
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18.a LEGISLATURA

LISTA-RECIBO

OFÍCIO VÊ n0 20

INFORMA AOS VEREADORES PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

AO PL 13.952 (LDO 2024)

^^

Sala Legislativo Data Nome legível

22 ADILSON ROBERTO PEREIRA JUNIOR

14 ADRIANO SANTANA DOS SANTOS

GS^felSe^.O ^.
03.^5.?^ Qjt^^

26 ANTONIO CARLOS ALBINO O 3/0T/2^ Ofe^,
M \ ÎCERO CAMARGO DA SILVA oWüs/^
11 DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA 03loÊ>tzzs l 6v-üLc^^^-<^ -
32 DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS

23 EDICARLOS VIEIRA

05|OB^| Rlzr^RKJDQ
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18.a Legislatura 3.a Sessão Legislativa

ATO DA 18.a AUDIÊNCIA PÚBLICA. EM 18 DE MAIO DE 2023.

/^\

Presidência: António Carlos Albino
Vereadores presentes: Adilson Roberto Pereira Junior, Adriano Santana dos Santos, António
Carlos Albino, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Márcio Pentecostes de
Sousa, Paulo Sérgio Martins, Rogério Ricardo da Silva e Romildo António da Silva.
Vereadores ausentes: Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos
de Freitas, Faouaz Taha, José António Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca e Roberto Conde
Andrade.

Autoridades e convidados oficiais presentes: Adilson Rodrigues Rosa, Gestor de
Infraestrutura e Serviços Públicos; Aloysio Alberto de Queiroz Júnior, Gestor de Mobilidade e
Transporte; Benedito Marcos Moreno, Comandante da Guarda Municipal de Jundiaí; Camila
Murin Ramos da Silva, Diretora-Presidente da Escola de Gestão Pública; Carla Danielte Basson,
Gestora de Segurança Municipal; Eduardo José Alvarez, Gestor de Agronegócio, Abastecimento
e Turismo; Fernando de Souza, Gestor de Negócios Jurídicos e Cidadania; João Carlos
Figueiredo, Diretor-Presidente do IPREJUN; José António Parimoschi, Gestor de Governo e
Finanças; José Galvão Braga Campos, Superintendente da FUMAS; Luiz Cláudio Tarallo,
Gestor de Esportes e Lazer; Marcelo Peroni, Gestor de Cultura; Maria Brant de Carvalho Falcão,
Gestora de Assistência e Desenvolvimento Social; Simone Zanotello de Oliveira, Gestora de
Administração e Gestão de Pessoas; Sinésio Scarabello Filho, Gestor de Planejamento Urbano
e Meio Ambiente; Tiago Texera, Gestor de Promoção da Saúde; Vasti Ferrar! Marques, Gestora
de Educação; Walter da Costa e Silva Filho, Diretor Presidente da DAE S/A - Agua e Esgoto.
Cassiano Gaino, representando o Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí, Dr. Evaldo
Marchi; Francine Picardi, representando a Presidente do Fundo Social de Solidariedade,
Vanessa Gomes Machado.
Pauta - Item único: PROJETO DE LEI N.0 13.952 - Prefeito Municipal - Estabelece a Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024. Às 19h10min (dezenove horas e dez minutos) do
dia dezoito de maio de dois mil e vinte e três iniciou-se a 18a Audiência Pública, da 18a
Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no Plenário do Legislativo, para apresentação e
debate do Projeto de Lei supracitado, conforme determina a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Presidindo o Ato, o Vereador António Carlos Albino leu a pauta convite esclarecendo sobre a
dinâmica dos trabalhos, registrou a presença dos convidados, e convidou a compor a Mesa o
Gestor de Governo e Finanças, José António Parimoschi, a quem deu a palavra para que
detalhasse os termos da Lei de Diretrizes Orçamentarias, em debate. Em seguida, falaram os
Gestores Tiago Texera, Vasti Ferrari Marques, Carla Basson, Maria Brant, Luiz Cláudio Tarallo e
Marcelo Peroni, bem como o Diretor do Departamento de Orçamento, Luiz Fernando Bôscolo.
Na sequência, manifestaram-se os munícipes inscritos Irineu Romanato Filho, Ana Aparecida
Amaral, Cleber Rodrigues Bandeira, Rosana Oliveira, Felipe Pinheiro e Cristiane Maria Kudo de
Haro; bem como os Vereadores Adriano Santana dos Santos, Edicarlos Vieira, Márcio
Pentecostes e Romildo António de Sousa. Foram lidas, ainda, perguntas enviadas nos chats dos
canais eletrônicos da Câmara. O Gestor José António Parimoschi respondeu aos
questionamentos e fez suas considerações finais. O Presidente, então, agradeceu a presença
de todos e encerrou os trabalhos às 23h (vinte e três horas). Todos os detalhes e falas da
presente audiência pública estão disponibilizados no sítio eletrônico da Casa. Esta Ata foi
lavrada por Eriça Loise Tomazini, Agente de Serviços Técnicos. ———————-—————

Assinado digitalragrtft
por ERIÇA
TOMAZINI
Data: 19/05/208^^14

Assinado digitaimentft
por^\NTpNÏÔ]-|gS|;|
CANtIOSl^BliSffigBftLBINO
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COMISSÃO MISTA
(Comissão de. Jifsíiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento)

ATA DA REUNIÃO DE 23 DE MAIO DE 2023

y^.

Presentes: Marcelo Gastaldo (Presidente da Comissão de Justiça e Redação), Edicarlos Vieira,
Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Rogério Ricardo da Silva, Leandro
Palmarini (Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento), Daniel Lemos, José
Antonio Kachan Junior e Madson Henrique.

Ausente: Nenhum.

Aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil e vinte três (23/05/2023), às oito horas (8h), no
Salão Nobre da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão Mista (CJR/CFO) para deliberar acerca
do PROJETO DE LEI N0. 13.952, do PREFEITO MUNICIPAL, que estabelece a Lei de
Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024. Não houve emendas apresentadas à Comissão Mista
no prazo estipulado. O Presidente da CFO, Vereador Leandro Palmarini, foi designado relator no
processo. Houve debate sobre o projeto e em seguida, deliberou-se pela emissão de parecer
favorável ao projeto. Dessa forma a reunião foi encerrada às oito horas e quarenta minutos
(8h40min). Assinain este documento os Vereadores presentes.———————————————

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em vinte e três de maio de dois mil e vinte três
(23/05/2023).

COMISSÃO MISTA (CJR/CFO)

MARCELO GASTALDO
Presidente

EDICARLOS VIEIRA

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS FAOUAZ TAHA

FAOUAZ TAHA JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JUNIOR
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COMISSÃO MISTA CJR/CFO PROCESSO   1.898/2023

PROJETO DE LEI N0 13.952, do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO),
que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

^\
\

^\

PARECER 01

A proposta em exame busca evidenciar as metas para formulação

da próxima peça orçamentaria, enfocando os pontos em que a Administração Municipal

deverá concentrar sua política para cada setor abrangido, consoante estabelece a Lei

Orgânica de Jundiaí -§ 1° do art. 131 - tendo como norte a Lei de Responsabilidade

Fiscal - Lei Complementar federal n° 101/2000.

A Diretoria Financeira da Casa, em seu Parecer n° 15/2023,

concluiu que o presente projeto de lei atende perfeitamente aos ditames da legislação

vigente.

No que concerne ao aspecto de legalidade e ao de

constítucionalidade, em consonância ao Parecer n° 841, da Procuradoria Jurídica da

Casa, consideramos que a matéria observa a legislação, vez que obedece à Carta da

Nação, a Constituição Paulista, a Lei Orgânica de Jundiaí, e a Lei Complementar federal

n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, e assim, sob a ótica da juridicidade, a

matéria também não incorpora impedimentos que venham a incidir sobre a sua

tramitação.

Esclarecennos também, que a proposta foi regularmente objeto de

audiência pública, após a qual não foram apresentadas emendas.

Assim, despachados os autos regimentalmente à Comissão Mista,

deliberou-se pela aprovação do texto encaminhado pelo Executivo, pois, sob o aspecto

contábil ejurídico-formal, o projeto reúne condições de aprovação.
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Sintetizados assim os autos, este Relator emite, no que diz respeito

à proposta de Lei de Diretrizes Orçamentarias, voto favorável.

E o parecer.

Sala das comissões, 30/05/2023

COMISSÃO MISTA (CJR-CFO)

^fi^ ^3-

?

r^\

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Eng°. MARCELO GASTALDO
Presidente

EDICARLOS VIEIRA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

FAOUAZ TAHA

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
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Assinado digitalmente,
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Assinado digitalreggtft
por LEANDROÇ^B9!
PALMAR I N I
Data: 30/05/2Ô^Sl2

33:f!

Assinado digitajmgrtts.
por JOSÉ ANTSBttBÏ:
KACHAN JUN5KlBE!Kfr

EhData: 30/05/2028^882

Assinado digitalmgntei.
por ROGERÍOÍIglgtl
RICARDO
Data: 30/05/20l8S|'Sï89

Assinado digitalme0te,.R©r
MADSON HÈNRfâBfiBD
NASCIMENTO
Data: 31/05/202Í,fiSI

Assinado
por MARCELO jSBBÍP
ROBERTO GASÍSUB®
Data: 31/05/20aHin

Assinado digitalrggn,|e
por FAOUAZ
Data:
10:08

Assinado digitalrgâQtii,
por EDICARLCJIi^ii
VIEIRA •Sê

.tfi

w

Data:31/05/20l8aU®

^\

^^

I
I
I
ë
t0

j
o
"
s£
l!
II
li
ui.^
y
s 5

It
Tï

íí
I?
II
^i
'Ïõ

ti
â!
Í!
I!
5 Q;
l<ü O

lê
ul

II
li
n
I!
II

o
o

B B

B .'y*.

Pag. 3/3



v-c ^.p "v«—^ -^

EXPEÜIENTEl
e

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Ofício GP.Ln" 175/2023

Processo SEI n° 219/2023

Junte-se. Publique-se.
Dê-se ciência ao Plenário.

IA Diretoria Jurtdtea.

<4 l PRESIDENTE
-)AlM 1^0^

Câmara IVIunicipal_de_Jundia^

^7

d

' ?r'o'tSc^'o'GeraTno-3987/2023^
Data:29/OG/2023 Horário: 18:10

ADM-

Jundiaí, 29 dejunh^

Excelentíssimo Senhor Presidente:

deWPOVADO
"

Antonio Carlos Albino
Presidente

o u 1 m /2S

Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis a presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto de

Lei n° 13.952/2023, que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para o

exercício de 2024, para suprimir o parásrafo único de seu art. 30.

Onde se lê:

r>

o

"Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão
computados os valores de contratos de que trata o § l'
do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de
2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e
pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

Parágrafo único. Para o cômputo do valor referido no
"caput" não serão consideradas as despesas relativas à
substihiição de servidores e empregados públicos, os
conti-atos de terceirização relativos à execução indireta
de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares
aos assuntos que constituem área de competência legal
do órgão ou entidade;

PUQi

/ .SL
II- não sejam inerentes a categorias funcionais
abrangidas por plano de cargos do quadro de pessoal do
órgão ou entidade, salvo expressa disposição legal em
contrário ou quando se tratar de cargo ou categoria
extinta total ou parcialmente."

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaf" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
"^,
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ft PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

(OF. GP.L 175/2023 - MENSAGEM ADITFVA MODIFICATIVA - PL13.952/2023)

Leia-se:

^f!S

^

"Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão
computados os valores de contratos de que trata o § 1°
do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de
2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e
pela Lei Complementar n° 156, de 2016."

Cordialmente,

LUIZ FERNANDO Assinado de forma digital por
ARANTES l-ulz FERNANDO ARANTES

MACHADO:8921996 DadQs2023.o6.2917^1 se
1504 -03'00'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

Nesta

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova JundiaF - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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DIRETOR1A FINANCEIRA

PARECER   0038/2023

r^.

Retorna a esta Diretoria o Projeto de Lei n° 13.952/2023, de

autoria do Prefeito Municipal, que visa estabelecer a Lei de Diretrizes Orçamentarias

(LDO) para 2024, para análise e parecer referente à Emenda n° 1 (Mensagem
Modificativa) à referida propositura.

Da análise da emenda, verifica-se a supressão do Parágrafo

Único (e respectivos incisos) do projetado Art. 30 de forma a adequar os procedimentos de

que trata este dispositivo, os quais são referentes ao cálculo da despesa total com
pessoal.

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, a presente emenda

encontra-se apta à tramitação.

Esse é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiai, 30 de junho de 2023.

^^ (assinado digitalmente)
ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO
Diretora Financeira

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI
Agente de Serviços Técnicos
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PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER   991

PROJETO DE LEI N0 13.952

PROCESSO   1.898

ASSUNTO: MENSAGEM SUPRESSIVA

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA

PRIVATIVA. LDO. MENSAGEM

SUPRESSIVA. CONSTITUCIONALIDADE.

LEGALIDADE.

1 - RELATÓRIO

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO), a

presente mensagem supressiva visa alterar o art. 30 do Projeto de Lei n°

13.952/2023.

O projeto em tela estabelece Lei de Diretrizes Orçamentarias em âmbito

local, sendo que a mensagem visa alterar o art. 30 da proposta, de forma a

suprimir seu parágrafo único.

A mensagem supressiva está acostada às fls. 104/105 do projeto em pauta.

E o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da
questão posta.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO

O projeto, neste sentido, afeiçoa-se de constitucionalidade e legalidade,
conforme passa a expor.

2.1 - DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, a mensagem supressiva encontra respaldo no
Regimento Interno da Casa, nos art. 139, 144 e seguintes.
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O parágrafo suprimido, em apertada síntese, previa que não se qualificam

como substituição de servidores e empregados públicos os contratos de

terceirização de mão-de-obra cujo objeto é o desempenho de atividades com

determinadas características.

Ao fazer isso, o legislador local invadiu competência privativa da União

porque exclui determinadas situações do âmbito de incidência do § 1° do art. 18

da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000). E como se essa lei tivesse

criado exceções ao art. 18, § 1° da LRF.

Se a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar federal) impõe que

determinada modalidade de contrato (contratos de terceirização de mão-de-obra

que se referem à substituição de servidores e empregados públicos) deve ser

contabilizada sob determinada rubrica (despesas de pessoal), não pode o

legislador, a pretexto de suplementar e especificar o sentido da norma geral,

alterar o seu significado de modo a afastar a sua incidência sobre hipótese em que

deveria incidir.

Neste caminho, como se observa, a mensagem supressiva visa adequar o

texto da norma ao melhor entendimento sobre o tema. Trago à baila o recente

julgado do STF:

É inconstitucional — por violar a competência da União para
estabelecer normas gerais sobre direito financeiro e orçamentário (art.
24, I, II e §§ 1° a 4°, CF/88) e por afrontar o princípio do equilíbrio
fiscal (art. 169, CF/88) — lei distrital que, ao tratar do cálculo do limite
da despesa total com pessoal para o exercício financeiro, estabelece
regime contrário ao fixado na Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
STF. Plenário. ADI 5598/DF, Rei. Min. Rosa Weber (Info 1088).

Posto isto, em face do entendimento do STF, opina-se pela constitucionalidade da

mensagem.
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2.2 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA

Em face do atual cenário, configura-se revestido condição de legalidade no

que concerne à competência (art. 6°, "caput"), e quanto à iniciativa, que no caso

concreto é privativa (art. 46, VI) sendo os dispositivos relacionados pertencentes á

Lei Orgânica de Jundiaí (L.OJ), deferindo a iniciativa para a propositura. B :K B

BE^
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Art. 6°. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos
de interesse local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua
população e o pleno desenvolvimento de suas funções sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos
de lei que disponham sobre:
V/ - matéria orçamentaria: lei de diretrizes orçamentarias, orçamento
anual e plano
pluríanual de investimentos.

Portanto, sob o prisma da legalidade, opina-se pela sua viabilidade.

3 - DO ASPECTO FINANCEIRO

A análise técnica da Díretoria Financeira, órgão que tem a competência

exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do

Legislativo, que se deu através do Parecer n° 38/2023 (fl. 110), esclarece que a

propositura se encontra apta à tramitação.

Ressalte-se que o parecer financeiro foi subscrito pela Diretora Financeira,

pessoa eminentemente técnica do órgão, em cuja fundamentação se respalda

esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence

ao seu âmbito de competência. Assim, nossa manifestação jurídica leva em

consideração a presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de

direito.

4- DA COMISSÃO E DA VOTAÇÃO

Nos termos do §1 do art. 171 do Regimento Interno, é necessário o

encaminhamento do presente projeto a Comissão Mista e Vereadores, para que

seja realizado o exame da lei.

Após devidamente instruído com o parecer da Comissão Mista, na forma

regimental, o projeto deverá ser incluído na Ordem do Dia para ser apreciado em

uma única votação (art. 173, R.l).

Considerar-se-á aprovado o presente projeto de lei se alcançar a maioria

simples dos Vereadores presentes à sessão, nos termos do art. 44 da L.O.J.
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5 - CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto

constitucional e legal, bem como da mensagem aditiva modificativa.

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

QUORUM: maioria simples (art. 44, "caput", L.O.M.).

Jundiaí, 30 de junho de 2023.

Fábio Nadai Pedro

Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira

Procurador Jurídico

Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiário de Direito

João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico

Pedro Henrique O. Ferreira

Chefe do Setor de Projetos

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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COMISSÃO MISTA CJR/CFO PROCESSO   1.898/2023

MENSAGEM MODIFICATIVA ao PROJETO DE LEI   13.952, do PREFEITO MUNICIPAL
(LUIZ FERNANDO MACHADO), que estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO)
para 2024.

PARECER 02

,0

r~te4ËLt
-4^-"

A presente MENSAGEM MODIFICATIVA ao Projeto de Lei n0
13.952, em exame, busca suprimir o parágrafo único de seu art. 30.

A Diretoria Financeira da Casa, em seu Parecer n° 38/2023,
concluiu que a referida mensagem supressiva atende perfeitamente aos ditames da
legislação vigente.

No que concerne ao aspecto de legalidade e ao de
constítudonalidade, em consonância ao Parecer n° 991, da Procuradoria Jurídica da
Casa, consideramos que a matéria observa a legislação, vez que obedece à Carta da
Nação, a Constituição Paulista, a Lei Orgânica de Jundiaí, e a Lei Complementar federal
n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, e assim, sob a ótíca da juridicidade, a
matéria também não incorpora impedimentos que venham a incidir sobre a sua
tramitação.

Assim, despachados os autos regimentalmente à Comissão Mista,
deliberou-se pela aprovação do texto encaminhado pelo Executivo, pois, sob o aspecto
contábil ejurídico-formal, a mensagem reúne condições de aprovação.

Sintetizados assim os autos, este Relator emite, no que diz respeito
à mensagem moditicatíva ao Projeto de Lei n° 13.952 que estabelece a Lei de Diretrizes
Orçamentarias, votn favorável.

E o parecer.

Sala das comissões, 04/07/2023

COMISSÃO MISTA (CJR-CFO)

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Eng°. MARCELO GASTALDO
Presidente

EDI CARLOS VIEIRA

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS

FAOUAZ TAHA

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   13952/2023 - Prefeito Municipal - Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias
(LDO) para 2024.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

05/07/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

25/07/2023

TEXTO DAAÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 16:21 em 04/07/2023.

Jundiaí, 05 de julho de 2023.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo (Cessão)
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Autógrafo
PROJETO DE LEI N013.952

Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São
Paulo, faz saber que em 04 de julho de 2023 o Plenário aprovou:

^^.
•l

CAPÍTULO ï

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

I
'?

I
I
LU

Art. 1" São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e § 2°, da S

Constituição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art. 128, inciso II e| f
<

o

§ 2°, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4° da Lei Complementar Federal n° 101, dej |
5|

04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 27 de maio de 2009 e Lei! i
sg

g.i
Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, as diretrizes orçamentarias para 2024ÍI
compreendendo:

I - as prioridades e metas da adininistração pública municipal;

II - a estnitura e a organização dos orçamentos;

Is
•t'
II
II
it
1&

11
IJ

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas||.
o

alterações e disposições relativas à dívida pública municipal; IS
II
s

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais;^ g
II
N

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município; | ^

ü)

Û
Art. 2° Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao disposto na^ J

Eg
Lei Complementar n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Leij l

VI - as disposições gerais.

o

Complementar n° 156, de 2016:
^£

I - demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

II - demonstrativo das Metas Anuais;

Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício

Anterior; @|] B

B
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IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteri ores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;

VI - den-ionstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a alienação de
ativos; 's

s
VII - demonstrativo da Avaliação da Situação Fmanceira e Atuarial do RPPS -

^Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Sei'vidores - Plano ^
£

Previdenciário; o §>
s5
íl

VIU - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -JJ
Projeção Atiiarial do RPPS; | S

il
DC - demonstrativo da Estiinativa e Compensação da Renúncia de Receita;

^•1tl
ÍÍo

X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter|.|
ro ^

Continuado; | &

IS
XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada ejj-

Prevista •li
? •sê-

íí

objetivos e metas constantes da LDO;

'<uXII - demoiistrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com oss j
"°

.11
XIII - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para Estabelecimento der; |

^3
Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados); S

S21
^1

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para estabelecimento do§ 2
Resultado Primário - Valores Correntes (ïnflacionados);

;1
II
S£

XV - relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2024.

CAPÍTULO II

/hér
a B
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MüNïCÍPIO

Art. 3° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024 serão

distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as

seguintes destinações:
^I - manutenção: recursos orçamentários destinados ao custeio das atividades em ^

andamento; ??
C^i

II - expansão da manutenção: recursos orçamentários destinados ao acréscimo das 2

despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de duração^
IS
< s
11

Ill - investimentos: recursos orçamentários destinados à realização de novos projetosS |
u

e investimentos; c §
ë @TV -custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de atividadesS-1

•Èderivadas de novos investimentos. | |
:tlParágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de recursoso ^
If

suficientes para a maiiutenção das atividades de caráter continuado, em conformidade com a| |
1 ?definição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput" deste artigo. :|j.
If
ti
liCAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS al
si
It
Is
"" .2
^£

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a programação^ j
°1

dos poderes do M^unicípio, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas^ |

pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de economia mista e demaisj 5
entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. f i

< IÏ

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentaria por programas, atividades, projetos e operações
especiais.

/hér
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Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por:

I -programa: o instrumento de organização da ação governamental visando à

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem estabelecidos

no plano plurianual;

II - atividade: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um ^

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e ^

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

I

I
I
i

Ill -projeto: um instrumento de programação para alcançar o objetivo de amo|,
•o

programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um^ ^
II

produto que concorre para a expaiisão ou aperfeiçoamento da ação de governo. 11

II
IV -operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção dasg.

Is
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a| |'

i.1
forma de bens e serviços. '5J

li
's ^

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,! i
c

sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas, bem como ase ^
€1.

unidades orçamentarias responsáveis. :||.
o

11
3

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em categorias^ "
^1

económicas, gmpos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e elementos económicos^ o
lê

não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da denominação das meta® •j

estabelecidas. ^ i
si
s

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2024 será encaminhada ao Podei^ |
Legislativo, contendo:

- mensagem;

II
tl
!i

0-

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de medidas

de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra, comoção intestina ou

/hér
B B

B
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calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta orçamentaria, a revisão das metas e

demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X, XI, XII. XIU e XIV do art. 2° desta Lei.

Art. 7° A mensagem que encaminhar o projeto de lei referi ao no art. 6° desta Lei

deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natiireza, e as respectivas justificativas, em g

relação às determinações contidas nesta Lei; ^
s

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício; ^
s
.it

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na formà| •g
do disposto no artigo 212 da Constituição Federal; II

U£
.o.c
I S

2

IV - demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e dos< |
S. I

serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de setembro dês si

2000; ||
|s>

V - recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único dé| &
^s

Assistência Social - SUAS e, :&3,
o

li
VI- os motivos detemiinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na forma|ê

s
prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei. § |

Art. 8° Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

3II
S|
n0

l!
I?
S oI - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade social,^ |

compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e grupos, segundo o&g

orçamentos e despesa por programas;

II
?j
^1

o

i5
êS
II
<ÏS.

b) despesa por função, subfunção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminados por

unidade orçamentaria, compreendendo autarquia, fundação e unidades da administração direta,

/hér
B

ta
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detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais, segundo os gnipos de despesa,

elementos económicos e as fontes de recursos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

/^~>.

a) demonstrativo geral do valor global do investimento por sociedade em que o

Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e os g

valores das suas fontes de recursos; Ï

i
b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas ^

fontes de recursos; itII
ë

o
o

c) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha, diretaj J
o.E

ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores por projetoj ^
s

e as respectivas fontes de recursos; S.
Is!

•ë'

d) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou|,|

indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal de| g'
I s-

constituição e sua composição acionária. @1
i'3-
00.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionai- outros^ l
Ïí

demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.
3

•<Ü

s

d>
s

§1
ia

Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo encaminharág |
s S

ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2023 sua proposta orçamentaria, para os fins de:j|
7 o

consolidação do projeto de lei orçamentaria. K
?1
^1

Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo deverás ^
£|

ser compatibilizada com eventiiais revisões das metas fiscais implementadas em confoi-midade| |
l£

com o disposto no art. 6° desta Lei.

/her

CAPÍTÏJÏ.O TV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA

PUBLICA MUNICIPAL
Bï B

a't^
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Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria para

2024 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da
'spublicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as infonnações. ^
s
I

Parágrafo línico. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio eletrônico ^
£

https://transparei'icia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura do Miinicípio de Jundiaí: g ro

- as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:

II
5 "
is
I!
US
& c
§ ï,
II
el

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3° da Lei Complementar Federal j' lL1:'AÍn° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n^|

156, de 2016; e ||>
|s-

(O

II - a lei orçamentaria aiiual.

•5 Ib) a proposta de lei orçamentaria, inclusive em versão simplificada, seus anexos, a|g
o u.programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares. € |
Íï
í I
II
SÈ

Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração da^o
§1'

proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos tennos do artigo 48.1 •§
^ o

§ 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n°^ i
ï í
i!
^1
ajl

131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

o

§ 1° Em complemento à iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poderl|
1.1

Executivo deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo, cora af g
Q-

utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com antecedência mínima
de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2" São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla
divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

/hér
B
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^

I - os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentarias;

U - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

s
!
3
I
I
°!'Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dosl l
ï Ï

recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o|
?s

governo.

ü
controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações prioritárias, quej u

possibilitará ajustes replanejamento derivados da avaliação dos resultados dos progranias dês |
í!i
II
«I
li

Art. 13.Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem qu^j
•^

estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades" §•

executoras, ia

II
o

Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, observado o disposto no| S
^

art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131,|.o>
c^

de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, somente serão recepcionados projetos novo^ °
51

se tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento. ,• s
II

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de recursos,^ 0
"11
.11
n

conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de recursos

orçamentários esteja compatível com os cronogramas físico-financeiros vigentes no momento da

confecção da proposta orçamentaria.

/hér
B

B -.

Pag, 8/17



Jundf'af

f'feM.j
i£'j.1

.j

5 A 0 PAUtO

Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e externos e

para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os cronogramas

financeiros das i-espectivas operações, não poderão ter destinação diversa das referidas

finalidades.

/^

/^\

Art. 16, Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas às £
operações de crédito: ^

I
LU- contratadas até 31 de julho de 2023;
LL

0 .I'
II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o término do exercício dês |

2024.
o8
i
us
•B£
g ïArt. 17. A destinação de recursos orçaiiientários às entidades privadas sem fins| |
el

lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março deS'J

1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de 14 del |
.11

dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado de São^

Paulo, l ,t
si
'!i

Art. 18.As fontes de reciu-sos aprovadas na lei orçamentaria e em seiis créditosii
•Sê

adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de Govemoi j
r;
•<u g

e Finanças. | g
"°

It
i0 üArt. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados ac@ ^
-J

Poder Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria anuaÇ s
acompanhados de exposição áe motivos que os justifiquem e indiquem as consequências dos? |

£'|
cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades, dos projetos, dasê ë
operações especiais e as respectivas metas, g |

ss.

Art. 20. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constitiiição Federal e nos artigos 7°

e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2024 conterá autorização para o
Poder Executivo proceder à abertiira de créditos suplementares e estabelecerá as condições e os
limites percentLiais a serem observados para tanto.
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Art. 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre atividades e

projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de 10% (dez por

cento) da despesa fixada para o exercício.

I
í?

RiArt. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar, total 3
a

ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2024, em ^
s.

decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento degs
•§?

órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou atribuições, mantida ag S
ïí

estmtura programática. ^ |
I S
Ij

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações orçamentarias,!.!
I S§1

previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadasl s
s

na Lei Orçamentaria de 2024. f |
tl
If

o

vs

SEÇÀO II

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

II
?í
IS
í!
II
!1
s

Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas se §
5
o

atender às ações da previdência saciai, saúde e assistência social e contará, dentre outros, com? S

IJ
I - do orçamento fiscal, e ^ I

II - das demais receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e entidades que| e
ÏS.

integram, exclusivamente, este orçamento.

recursos provenientes:

SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento
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Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de que o

Municipio, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, na

forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§10 detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada entidade

referida neste artigo será feito de fornia a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decoiTentes de participação acionária do Município;

inciso II;

I

I
I
I

it
II

Ill - oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas noi |
a c
I s

g

ti
tl
1 ï
SI

a.

IV - oriundos de operações de crédito externas;

V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

o^1
It
I!
11
Ç â
si
•§1

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos orcamentos|J.
's ^

fiscal e da seguridade social, inclusive mediaiite participação acionária, observará o valor e a| j
destinação constantes do orçamento origiiial.

'<Ü

CAPÍTULO V

ENCARGOS SOCIAIS

SI
It
p
S o
ï1
"I

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL E 11

I
Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração de suasj |

S.S.
propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para o exercício

com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no 3° bimestre de 2023,

acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais, alterações de planos de

carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral sem distinção de índices a

/hér
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r^

serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem prejuízo do disposto no artigo

28 desta Lei.

Art. 26.No exercício de 2024, observados o disposto no art. 169 da Constituição

Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei

Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, somente poderão ser
2

admitidos sei'vidores na Administração Direta e Tndireta, se: ï
s
s
!
í
It
is
í
Ï ï
Is
tl

Art. 27. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados!' |
i Ï

a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão serj |
tl

acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de Pessoas eg |,
It

da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em suas respectivas áreas de competência, j |
IS

I - existirem cargos vagos a preencher;

IT - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa;

o a.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poderê |
•§.!

Legislative assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do disposto neste'8 s

artigo. -Ï §

n0
Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § l", inciso U, dag |'

n-8
ü

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criaçãcç S

de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, fícani condicionadas ao^, |

limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da presente Lei e exigidos pela Ler |
Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n0 131, de 2009 e pelai l

i.1
Lei Complementar n° 156, de 2016. ^ s

ÏS.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que

aferidas previamente, a viabilidade orçamentária-fínanceira pêlos órgãos técnicos
competentes, observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

/hér
B t3

B
Pag, 12/17



Jundïaf

npíí-i
i-á^._]
Lrr:r.:-j

S K O P A V i.0

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordinárias por servidor

cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por motivo de

força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do "caput" deste

artigo.

r^

Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores de
s

contratos de que trata o § 1° do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada ^
pela Lei Complementar n0131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO

MUNICÍPIO

5
I
UJ
s

It
li
U£
II
^1
II

o
o

i2

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei|,^
i I

propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se necessárias â|'|
o

preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal, à eficiência e| ^
Ío

modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de débitos cujo montante! |
;s>.a

seja inferior aos respectivos custos de cobranças. | f
ÍÏ

Art. 32. A lei que conceda ou ainplie incentivo ou benefício de natureza tributária só| j
i

será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n°| g

101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n0 l56| |
de 2016. l í

tl
'I

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão seiS
?,

considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de^

tl
s
iS

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do orçamento:

projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada a

receita adicional esperada, em decoiTência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

/hér
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II -será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das

respectivas alterações na legislação.

§ 2° As diferenças positivas apuradas nas projeções das receitas entre os prazos de

entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada

pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, e no art. 6°
s

desta Lei, e desde que não tenham sido alceadas nos programas e ações existentes no proposta ^
orçamentaria terão como contrapartida igual valor na rubrica orçamentaria de "reserva de §

s
contingência", que será liberado na medida de sua efetiva apuração por meio de decretos do 2

s
Poder Executivo para os fins especificados. „ g,

8
CAPÍTULO VII 51

S S
Íí

2
.15

u
o

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34. Na realização das ações de sua competência, o Município poderá transferirl |
I'S

recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os programas| |
l r

constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou congénere, peloj &

qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a forma e os prazos parai ,|
° °-

prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente Lei. 11
•It
ü r:

§ 1° Toda e qiialquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares deverá ser| |
°

precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de Informações Municipais^ |
" °

- SIIM, bem como das reservas orçatnentárias necessárias às contrapartidas, se o caso. 11'
11

§ 2° As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios eletrônicos,a'&.
ï

as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactiiadas nas avenças celebrada^ |
com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados. ^ °

I!
Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas vinculadas à União, ao

Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os programas constantes da lei

orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste 011 congénere.
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Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias e da

movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art. 9° da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e Lei

Complementar n° 156, de 2016, será fixado separadamente percentual de limitação para o

conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas que constituam obrigação

constitucional ou legal de execução.
2
2

artigo:

§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas neste §
I

LU

LL

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadasg |1
s

constitiicionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de reqiiisitórios;

is
í
Ïí

Jl
§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhas, de que trata o "caput", e receberão8-1

15
tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e pedidos de||
empenho, as dotações orçamentarias fínanciadoras dos programas considerados estratégicos|â

Is'
conforme definidos no § 3° deste artigo. | S-

II
§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei, considerar-se-ão|i

estratégicos, os programas que: .1^
•sê-

u
I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por seus| |

resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano Plurianual, para (ïS |
período 2022-2025;

ü°
Ni
ys

II - contenham, no conjimto das dotações orçamentarias fmanciadoras das ações, noL

mínimo, duas fontes de recursos diferentes, g j

s-§
sl
L, o

iï
II

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores^ te
ie

orçamentários e amparadas por demonstrativos e extratos obtidos do Sistema Integrado de||
S.S.

Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem

utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar

Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n" 131, de 2009 e pela Lei

Complementar n° 156, de 2016, com vistas a inceiitivar a participação da sociedade a

acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.
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Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades integrantes dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e contabilizadas no

mês de ocorrência do respectivo ingresso.

^

r^

Art. 38. As especifícações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n" 101, ï.
de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156,de §

2
2016, integrarão o processo administrativo que ü-ate de despesa por inexigibilidade de licitação e ë
das demais modalidades de licitação da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou normal f

^s
que vier a sucedê-la, bem como os procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que sej |

u|
refere o § 3° do art. 182 da Constituição Federal, i i

II
II

Parágrafo único. Entendem-se como despesas in-elevantes, para fins do § 3° do art. j
l.c

16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de| ^
"S'I

2009, e Lei Complementar n° 156, de 2016, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e§

serviços, os limites dos incisos I e II do an. 24 da Lei federal n0. 8.666, de 1993, e suas| :|
si

alterações ou norma que vier a sucedê-la. :|g

|í
I"

Art. 39. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão| |
s I

elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma anual de^ l
S n

desembolso mensal, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n0. 101, de 2000|f
ÍN

o

alterada pela Lei Conzplementar n0 131, de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 2016, com? |
^ï

vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei. N
OÏ

ÍÏ
II
I!
ií

Art. 40. A exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos

servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites estabelecidos na

forma do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva orçamentaria prévia regular
do montante respectivo.
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Art. 41. E de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das

disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada

pela Lei Complementar n° 131, de 2009, e pela Lei Complementar n0 156, de 2016.

/^.

/^~\.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa que

viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação ^
ï

orçamentaria. £

Î
!

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à gestãooâ
a?

orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades eï o
providências derivadas da inobservâiicia do "capïit" deste artigo. 1| |

I S
II

"I
IT

Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos na| í
tl

codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00 (dezS
s-

II
tá
li
II
!I
II
II
s

23

li
SI
l£

milhões de reais).

Art. 44. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em quatro de julho de dois mil e vinte e
três (04/07/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente

Assinado digitalmgrtfft
porANTONÍOlBÍaS'
CARLOS
Data: 04/07/2CBi 
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Î
I

Hiil
it
-g-.S?1
Si
s
ô

li
d»
:&,

j J
fé
|S
I!I

I

Ill

I: 8
'S 5
g?
i I
g l
II
1&
1«
li
I!
m üj

1^
II
li
II
11
15
II

IN
"o m

ill
ow &~]
Í» i

it!
s _® s

Ill
igl
ill

I



g

SI
«S-^ o

Q

I
? i
I ^
I I

li
z
^

11

I
I:
í
i

(M

Q

@ ^
I I

Ë
§
g
3

li

§1^1 i

II S IS 1;% 5
Í1 g g $' ç ^ "

g g g
B

S Is?. II
8 I

s I.IIIHJ §§ I §§11s Is S I I K till! I ill II
5||§|||J15

Ü ]crifi ri »; ^

I IIIsII í
to »-; t-i <tíS § S 11 & êc

1 s
n

s
Ill

s s
%

í

J! 11
Ct)'

fr».I s I s
n rt t; íi

:N
K.

<ê s o»

II I II I!
11.1 III :i
!!§ II II §

Ê t S
11 § I 11 ,i 11 11 I

K
ri % ,;

§ 1 I
a, ^

8 § S
v,

I I S

li
°aà

* sII I III I
s s g gí s" -?

11 s 11 11 I.
g i S1 i S: S S :ï.

tf. as
s5

g 5 5

s
liII

8 S§ g g| §S 5 § N
í Í Í l l l I
11 II ps

^ï y). .^

t» I
^ l g J á ë

II III! S,
§ K K, » S. ë -t
Í l i II II á
CT cn % 3 3

II i
NI Í
i I í

sïi
I!
a:g ë ë @
s s

ë § 3
g

I111 p
§
I

as-

all!111 I
1111111 I
I I I I I 11 ?
n n ri »~ i-

Ill
s í

^1
I51
A

» ss11.11.1. 11
§ s s N ï ^ s

Ill
O rt

lin
^I § I a § I

8 S g Í'

iliÍli8
" f: •«-•

.^.

li
^

5
N R is te
j § 8^Ill

g g g

w

JK

§ ? N 8| S
«r a)Í í í 11 j ï :®

§ I!111
S K Si
íri

i Is
ü

l ê
*• e»;s § §

ï Ï.Ï Ï S
§ s g ëHI I P

S 11111 § I
j 11N111 I
11 Iip§ ë
tí n (^ ,4 T;

tO t0 O

Ill
CFS
tO
5

I
I
g

II

ï
t?

s
IB

s S' 1. §
Qs w§ u '& iü

t.§ •i s
i uI II- •a

_ I rf •s .1stt 0- ï,8 ,B » s: "sa £ i2 0-I s,0
^ ESS s l «gQ. ï &

& siS s.

s
's,

5

5

I
TO" 3

fi

I
t?; j f l III

i S—§ ê !
SI l â§: S 3 ?•
B i s-11 til l

•j

I
I S
5 S
3 %
i I

I

II
li

Si
ÏÇ

.r- f!ô

_^_i
^_ J

K

I
§

I
n

ê
I

s
I
í

g

I
I
ü

I
ê



r^>

^~\

QÍ
o
os
UJ

CT
z^
<ü
oco

ec Q
m
< ce:
&] IU

ï<s s LU
o oUJz Q a=)

o 2
xLU <
UJa u2 wg < mCL

4rfi. "Q wOT

3
5

zo co
LU <Q
s a

s < o
u-? ££ z
o LULU
w>u-
LU sLU
üë CL
ec s
(- 3U)

ü&
oa
Q

LU
Qa
•<

[iï t>
â
^
>
<E

S ia
l II
•Í ë s

"I
!

si

s? aa s? ^ f ^ ^
^% ^ S& ëS

co uï Is- ^ ffl
r--
"T ?

S' T-
§ I

US trf

s)

^1 fc
"

ttíi- in <T [x

|g^ l al i s

s @' ^1
^ s Is!
I § li
[H

I
iS
S4IIISllll

s g g s: s ^ ^I»'' <rf
to ai co

I.
li
j s

M
N
Oï

S S 5 ^|?Í
t ^ ^ o. ^. '-.2 2 3 ^i § ^

li § 3 s 8 § g s
clsss 1 igs IS § l s ^ ss

s

o

iill^ S ê s

I
li
II

s

I <B

g 8 1 gg S SS
^ •^r r^rs» co cr?
CT - tí:

5 S 5 S II ? 11
m ^

(M

Íh
M

<n
<N

i
í w

Cr)

ISI!
í Í

.1

I
I
I

s

s
5
I

i'S'? i
Ë §. S I
°i S S üi

I 5
^ *ÍO

 

g

i i
Is

!111111!
vi ca ëi I 11111

ai .e .a
& ô a

8
I
"%:
l

I
co
N

I
I
I

g
i
I
pl

«I

I g

I
I
I
I
I
I
K

t
o

I
o
•ë
ÏS
I
o
^
i
•j

i
^

ĵ
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JÜNDIAl

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS "ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COIVI A ALIENAÇÃO DE ATtVOS
2024

AMF • Demonstratiyo 5 (LRF. art.4°, §2<i,,jncig2j

RËCEITêS. REALIZADAS

RECEITAS DE CÂPrTÃL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (l)

Alienação de Bens Mdveis

Alienação de Bens Imóveis

AtlénaçSo de Bens Intahgfvsis

Rendimentos de Aplicaçõss Financeiras

2022

J&L
~2§6^§7

298.887

2021
JbL
2.977,138

2.9T7.13S

DESPESAS EXECUTADAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (li}
DESPESAS DE CAPITAL

InvestimentQs

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral ds PrBvjdênciâ SõOal

Regime Próprio de Previdência aos Servidores

2022
Jd}_

296.887

296-887

298.887

2021
JsL
2.877.138

2.877.138

2.977.138

SALDO JFINANICËIRO

FONTE; Prereltura dü Muntetpla de Jundlai • Ünldlaije de SestSo de Qoverno é Finanças

2020

jcL
734,590

734,590

2020
M.

734.580

734.580

734.590

r\



PREFEITURA 00 MUNÍÜPIO OE JUNDIAl

LEI 06 OIRËTRIïeS ORÇAMENTÂfilAS .ANEXO OË M6TAS F18CAIS

AVALIAÇÃO BA srruAçAo FINANCEIRA Ë ATUASIAI DO RPPS
RECEITAS E DESPESAS PReVIDENeiARIAS 00 11ËSIMÍ5 PRÓPRIO 06 PREVIOêNCIft DOS SERVIDORES

Í024

jn.W-Clmmrislralln 6 (LRF, art-4'',^3i'!,lnc]ï<i IV, alinea "•')
 J@Ttó|M^»AS PReVlDENCIARjASDO'RgIJMgPRUPRIO DE PREVIDÊNCIAOOSSeRWOORES.

FUNDOeNTCÃPrfÀI.KAÇÃO (PLANO PWÜ]DËNCIÀRIO)_
:RPPS

^ecJj^^REVIDENClARIAS - RPPS (PÜNDO EM"CAPltÀLIZAÇÃO)-
ReCËITAS CORRENTES (I)

Rec^Íí^ n^ eQnínfauÏçtífíï! (los ©agupudu^
Wivo
Inatwo
PefíËÍõn!ëtíf

Rfâctíita dê Cüftïfitiiütçõâs PSiTronBÍ:&
Atlvo
Ínattvo
Pign?;ÍünÍHÍn

Rscaitaa Patímonisl
Raceitas Irnobidérias
Raealsss de Valoriaa Motiillártos
Outras Reeeitaspatnmonlals

RüCüifâ dê SérV!çü&
Outras RecailâS CBtrWitBS

Cürnptí9:Êà$âü Finanfí^tï'8 @írttò os Regimes
Aportae Pértodlcos para AmortoçSo cis B»(ictt Atuanal da RPPS {11)1
DBmíii-i RüÈBitôâ Cus'entes

R6CEITAS DE CAPITAL !ltl)
Aiiongição de B^ns
Amürlizaçiaio de impnáiïtimR^
Oiitrijs Riiiitllas de Caplla!

zoa
238.78S.Q19
K.iisB.aos
6S,2ÏÍ,486
1&47».7(i9

6S*.34S
S8.840.<tBS
88.531.282

4fl9,'173

89.634,348

Sa.«34.34B

6.aï4.S98
ssoo.tm

ai't.061
1S.198.299

S,*89.333
B.na.SBB

2DÏ1
~EJ4.:Í«,817

94.S3S.038
7B.381.1S4
14,328.867

B22,aT8
183,102,222
18B.843.13T

4S8.885

170,962.732

170.S62.TK

8.613.8ZS
9.226.928

388.899
16.621,702

6.3Z6.8SS
JMOM4&

TOTAL OAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITAt.KAçAg - (IV^"J|^J8^

iTË5pëÍA?TirevÏ t;iaTmAs^"|pps]Fu^^^
Bçnef-içÍDï;

ApçsEn^tjtçri^s

PensSas per 'ulona

Outras OespBsas Previdenslérias
Cümpeflsaçáo FingnGeiirs çntm o® Regim^ç
DarrtEiis Oé-È.^^ss Prévld^ndénas

25S.B98.314

Igg:

"43'3tó»0

2021

TOTAt.OÀSDÉSPÉSÀÏDO PÜNOOeMCAFfTAUÏAÇÃa:

267.613,337
243.210,242

8>l.it03,08S
1.08A.B07

11.539
í,673.aea

280.123.93a

283.016.04»
27,107.892

1*1.186
144.196

RBSÜt.TADO PReVIOENCIÁRIO - FUNPOEMC^Msy2^0^^@^

ï6B,6»TiM-t

id.sag.wo

ían.ïss.iM

Sssálâ

"RMygSOSRPPSARRKApADOS EM EXeRCICIOS ANTeRIORS"
VALOR

2B20

ReSERVA ORÇAMËOTARIA DO RPPS
wToT

.l&Mêffi.
2021

-2S3^>8SÏ1.

AffOCTeSDETOCyMOSPARAOFUNBO EM CAPITAI.EAÇÏODOÏPPS

J2». 2021

ie,93S.BOÏ) 21.SZ t.500

PfEïno d<& Âmort:kaç^o- Canínbuiçâo P^ironaf Supiemâi-iÍàf
Plans da Amorteaçâo - Aports PBriêdico sle'VaSvrw Pnsdtfinldgs
Oulfoa Apsftss para Q RPPS
Reüuf&üs osf-a Cübtíírturs tíc OêHcit Finïirwairo

2020

ÍSTiMÏ

2021

2.S77.100

BekTsioJRerros oô RRPS (FUNDO EM cAprTAtizAçAo)
CBixg e Ëqulvatewss ti» Caixa
Iwsstlmsntos 8 Apllçaçits
Outro 6»ns 6 Oin»iti>5

-lã.
S.8U

Í.S?6,461,314
ÏSO,3%T3Í

Mil
70.B65

2.110.1SS.070
asa.ita.aai

202fl
'lmiiïisTRAÇXo'DGTRE"^B?R®|jo'nj"@@^^^^

ReCËITAS DA ADMINISTRAÇÃO . RPPS
^^^t^fòornsntes^
SSE°ÊBECEnÏSJDáÍ2SI,^SÍOJSEES-^^

Ï021

OËSpeSAS DA ABWINISTRAÇAO • RPPS
Despesaa CBrrentés (VIII)

Pïïïiàfiïït tô En^aixjas Saclafb
Oam.ais fâtlt;ptíK»s CarrRnfes

DGï,pÊ!:$âsi d& Câiïitííi {IXi

2020

2.872.142
1.381,992
1,311.04»

2021

a.a»i,o69
•fsí.ín

2,2»,781

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (X() • (Vil -X)

2B20aeNseoiRgiTos oo RPPS. ADMINISTRAÇÃO DÜ RPPS
caixa e EquluBlarrtBa de Caliia
Inve^timemos té ApSfG^ções
^9^^^lÊS^^!i^l

"BENSFÍcIoSTRgïSiiBïiRosTvÍANÏÍDoTPEEoTisou^*

2.8T2.142

Ï,W2,14Ï

».081,BSS

s.otii.asa

21)21

RëcSms%e BwiZwAs^BêNlp?ci55^5iA^m5os1^ÊL37^
Contfibuíçoíiï; tíns ^eirvfdciTOS
.Ptimais; RttF.âlïis prçviçicndsrt^*;
TOTAt, DAS ReCEÍTAS (BeNeFlGIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XII)

2020

^KPfâA^PRE^IDgNClAg)ASj^ËN6Fl^^
Âpo^em.3dt3ri9!í
Pensões
Oiitras. DïisiptíKâs Prfavii.JKhr.i^rins

898.138

?A1.M1

2021

Tse.âBT

•!B.,.ti94,9BO

1,8W.WS
11,41g.1S2
1.422,649

TOTAL DAS DESPESAS {BENEFÍCIOS MANTIDOS PÊLO TESOURO) (XIII)

RESULTADO OOS BËNEFICIQS MANTIDOS PELO TESOURO (XIV) a |XII -Xin!

12,488.093

11.747,7-ta I-

12.8)t0.T98

12.073.B11

FONTE! Inrittuu ir PrwlïintlB il« JuniBaI >, IPRËJUN

FfóM-1
...A^l

L.~t--~-.m.-;-s-Ji

_RÏ 1.00

ïOSSS!

siz.soe.loa
111.687.782
8$,421.&41
24.4S1 ,t98

1.T«M.&43
'228.778.638
229,182.280

6i7,34®

isïiTas.ns

1SZ.7a6,722

1g,SSÏ,B»7
S;4S9,W

-10.163.BÍT
ZB.648.884

7.3W.899
18.BB4.28II

SÏ».8S4.9S2

jog.

2S8.387.B71

31.030.736
180.378
196,378

sas.me.ns

209^48.207

2022

*S3,833.820

2022

jSiï&ssâ-

~WÏÍ

3.814.151

2622

1S3.i)Z8

2388.363.341
áââ,528^88.

2022

Jsw.

ÍOÍ2
3.16A.588

895,238
Z.KB.gS?

3.1S4,5t8

s.MB.sra

2B22

2622
Ï.176.B81

.IM.SSO
z.ïSg.aïl

7,418,712
Í.26S.903

8.8B8.B15

ZOÏ.Ttí"



tt
PREr-EITURA DO MÜWICÍPÍO ÜË JUNDlAl

LEI ÜËÜlRgTRIZES ORÇAMENTARIAS- ANEXO 06 MBTAS FISGAIS
AVAIIAÇÁO OA SITUAÇÃO FINANCBRA E AÏÜARIAl. DO RPP5

20»

AMF • DemonstrativB 6 fLW. art.4°. S 2", inciso IV. alínea ii)

esteRCieio

.^\

~5555-
Z024
2D25
20it
2027
Z02B
2029
zoso
»S1
203Z
sãs
2034
w»
2636
íoyt
203S
2(i3»
2040
26<t
2042
ïws
ZtW
2045
ZMS
íwr
2048

2048

26SO
2091
íssi
so»
2054
zass
20SB

aos?
MSS
ÏIÍSS
2060
zm
2B8Ï
2063
206*
zoes
2086
2067
ïofia
zgsa
2970
Í071
»?2
Z07S
2B74
2076
2D7B

2677
2678
207S
2080
2881
wm
2069
S»í
2085
2086
2087
2688
2B88
20SO
2BB1
20BZ
209S
203-t
209S
2096
20S7

RECEITAS PREVID.

(*)
—^^.^ç^-

ÜBSre»A» fiRBV113,

!»)

tsesuLTAttcipKEW
(e>'i,l.l>|

Saltln

w

M1M.

S60.823,398,7?
»»^8S.9BO,74
323,624,681,Í»
.312.285.963,58
30l.Í81.99Ï,7»
ZSIÍ.52S.88S,ei
»D,Sa3.942,9S
ISÏSff.SX.M
Í48.39fi,382.79
23S.63S.«it6.S8
msïïM*,»
212,286.760,10
2B3,534,»94,18
1B4.aS6-022,12
T85,Si1.»ST.80
177,S69.45-(,38
166.;)M,a47,3i
180,085.488.08
T80.846.6ÍT.5S
141.848.211,73
1ÍÍ,4(2,a»!,Sâ
124.0S4.213.SI
11S.9?3,r7»,71
1()8;155.221,18
1Q1.i1T.22g,89
84.4Bg,4BS,22
W.7«M*,W
83.208.401 St
78,130.630,40
?3,»3.181,3t
70,11E).240,Íâ
68.634.788,02
12.294.761,22
ie.8is.a2i,84
B.20l,2W,Oâ
8.055.093,11
7.flB6.;>.B4,7B
9.aS4,W1,B9
5.322.411.08
•1.667.538.81
4.07B.a07,5S
3.55B.1Si,S5
3,102.358,61
2.B94^»0,Oa
2.331 .BSD,CS
2.000.382,09
1.718.64(1,60
1.48*.fl0»,61
1,244,WS.Ï4
1.092.W,!i2

88S.385.47
7M.g»5,00
615.184,10
507.706,37
415.878,12
SWMSM
272.076,95
Ï1S.868,»?
msísn
133,6?!»,S4
163,042,92
78.4AB.60
58.908.13
*3.S83,'t2
3'i,?83,6S
22,770,49
1:«.044,3S
11.0»,W
?,ai8,24
i.SM.Wl
â,íï»,í?
2,041,46
1.2BO,2a

7SB,B2
TÕ~NTë—Instituto de Pf»vii)»nela do Município ijc Jundiai • IPREUUN"

'3 5s?^X
ia9.4B3.061,8S
»B.21S,368,S4
331.351.727,88
aie.ïâiii it,?»
3ZS.6ea.63'l,50
321.T44.8ia.lB
3-!B.706,07"7,B3
S14,iaO;8S5.Q8
310.*3SiNS.i5B
3{l3.8a9,739,S1
295.7S2.MO,*0
S;S6>»ê,S2a,3i!
278.SS7.290,74
»S,»S?.ê9Ï,21
262.1S6.35S.77
253>34Õ.S$Í,4Ï
244.<1S.261,BB
Ï34,924,SÍ1,SÍ
227,029.273,03
ai8,8i»4.N6,SS
21t.SSO,23S,03
Za2,83Í,éÍ4,42
184.208.448,86
18S,33B,OÍ6,72
175.913.ai2.89
•i6S.408.07Z,3tl
1S6.230.48t),8S
148.601-S13.9S
137.Ü2B.88S.70

127.111,283,99
n7,'»32;821,7ll
168.Sï{!,aW,3't
98.273,913,78
B0.88<t.8M,D»
e2.S22;978.B5
74.7ai.383.BI
87.566.751,88
SB.921.3Ï3.73
64J07.470.38
4S.Be8.8SB,83!
<13.BS3.230i3»
3&.S'!i:W,3S
34.1'?9,121,73
30,*86.i(38.4B
28,869.688,37
23.a07,04<,«0
20.662.563.52
1B.016.890.SB
1g,?46,529,S»
13,S».Í12,38
11.6't3.?g3.37
9.970.041,44
8.489.889,86
7,189.366.45
S.00.700.73
5.047,16-l,02
A,182,98*,91
3,438,488,49
i.aoi.Tié.as
2,261,710,99
i,ao7,a*5,oa
1.430.aS8,2S
1.118.870,89

8SS.2S1.30
gsi.o-is.w
4gB.S64,7S
37'SJ,7Í,W
272.607,18
ISr.S 11,68
UEl,408,SO
M58S.Ï7
CT.SU.SS
4S481.8Ï
SS.SaB.SB

tínaneeiro do exürciícfçt
*t {s^ldç cfft icXffftíiçdí»

antcríoF) * (e}
22.207-483,07
S1,»O.MS,Oi
12.288.594,»
(•?,)'2?.r)3ti,49)

(1B.11fi.117|31!
(84,4B?,S41,72]
(S1.21B.MÏ,S»i
(38,822.134,87)
(a6.SG3.6'(B,04)
(S2,040.590,60)
(».353;2â2,62}
(OT.aíi.ws.M)
[7<l.118.8.13,22)
(TS.1Ï2.ZW.58S
{74.B<i2.878.Qa)
(tê,3^.§9S,18)
(76.270.908,05)
(?ê .061 .•I 14,3t)
(•?4,a29,132^4)
(76.18Z.S7S,47!
(7T,OOe,75(l,91)
V9R9Ï.3SÍMÏ
(7t;878,71B,S2)
;78.23<.688,U)
(T7.(AQ,Ba5,ly«!
(W,698,684,01)
i?1,92'?:61?,1ÍS
(sy.-<3z.e36,2ii
(63.391 ,S1i,33)
(69.890,256.28)
(S3.i7a.i02,7ni
(47.tt2.38-t,*9)
(41.886,1 M.33)
(wsn.t&w)
i.w.nw.wí.tsr
(73321.ÏOD.gg)
(ss.ïzsáao.fiBi
tSQ.>)8B,548.BOj
<S<,aZ8.682,l4)
(49.3»S.g8B,ï8)
fí4,311,3Í3,OÍ)
(3»,eK).32Ï,7')i
(;<S,315,636,Í'TÍ
(31,376,763,13)
(Z7,?9Z,148.48)
(24.538,818,32)
,(ï1.60e.EB1,3i>»
(18.946,922,821
l16.SS1.986,9Si
(•i4.4oi,s83,aai
t12.478,SOâ,ai;
(W^S8.Í17,8(Í)
0.228.898,44]
f7,8W.705,7Si
(B.8?8.85e,OS)
i5.GÏ7,a22.B1>
;4;7p9.2TS,07)
0,910,808,881
lig.221,<!:»0,S3i
•(i,eïO,S(2.Siï
(2,T»,094,*t)
(1,794.892,08)
(1,351.638,65)
(1.05a.S8Z,7Bi

(821.657,88)
(KS,ÍS6,12i
i47S.SM,ÍÍ)
(aSS,229,3ï)
(Í81.»Ï1,R)
089.8»^
(19S,4»,S1)
(85.637,001
.(6S..»'i'3.SÍ!
(44,161.60)
ÀlïSSSl.

''EiB.íTâ.iBï.ss
2.282.58S,61?,58
Ï.Í94.S&4.211,82
Z.287.1Z7,1ÏS,3Í
2.ï?1,B11.0a8,D2
Z.a46.8B'a,3è6,30
2.218.364.838,73
ï.rn.sfiíMwe
Í,12B,78a.854.82
ZS96.'f»,ÏS39Í
1.»4,4p4.,371,30
1.B27.17».984,B7
1,6S3,(80,1Ï1,76
Í.TJ7.9S7SaS,W
l,W2.SM.aïa,oa
i.sze.BSfl.zgo.so
1:.SS0.3TS,Ï?2,8S
1,4?4.317.858,SD
1.39B.-)88;82S,%
1,323.308,250.19
1.2<tB.Ï9S .485,27
1,187,202,142,63
-i.DB8.323.it3t,?-t
i,uio,o6a,ïgi.s8
93ï.807.gS7,M
8SÍ.211.273,03
7(6.283,696,61
?19,851.Bia,71
B66.4sa,io7,a8
SS6,5 .<51,09
S43,a80>?4<,»
't»S.9S8.ï88.8»
il5i».Z72.ZS2,S7
367.283.100,00
Wïïswr.so
S13.B6S.SÏ2.91
1!4?,ie(,172.4«
BÏ,»1,8ai,S1
:31,8W.»SÍ,S7
(1T,S2t),12S,Sl)
(('t,831.448,»3)

(liai.444,771,72)
(1W,7re.*68,*81
(l89.l37,171,t1)
(1M,n9;3ïO,OT)
t220,41t7.83B,38)
(242,g?'I.M»;'i'3)
(Z61,OÏ1,S22,e6)
(277.573.?OS,e*)
Í291.S7S.103.635
(304.451.807,501
(3iS,ÍOÍ.92S,,39)
(3Ï4.4ÏS,ê21,MÏ
(33ï.3K.32?,SSÍ
(338.89ï.B83,SB)
(344.820.906,29)
l3<S,a30.081,37)
OS3.340,83g,36i
{»6,46Ï,480,88!
(3S9,OSi,9?3,*6)
{?$'),2ai,W7,S6)
(3fâ,8a6,87a,w)
(3g4.2?7.518,84)
(365:337^82^0)
(386,159.140,28)
j3sg,?aa,3ât.40j
(M1'.2ê4,2?0,»t)
iS87.819.S1»,Stl!
tS(T,8S1.B36,?7)
(3S8,B7B^a4,Í>1>
fswaoe.'fMM
(3S8.3B1,18S.72!
068,366,658,24)
OM.4'10,aSO,Wi
(ag8.439.W,tBi

FI-^:]
!--E: i
k n.. J

Notas Ëxpikstivas:
Atuario7ïBwms?<?8FSi3i(iïemeWïltSTT3ïiïefinïSRÍ3!imï^^^
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PREFEITURA DO MUNIGlPIO DE JUNDIAÍ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DÊ CARÂTËR CONTINUADO
2024

AMF - DBmonstrativei 8{LRF,ân.4°,§r,lndsô V) R$1,00

EVENTO Vslor previsto para
2024

Aumento Permanente da Reeaita

(-) Transf&rências eõnslitueionais

(-) Transferâncias ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento PsrmanBnte de Receita (1}

Redução Permanente de Despesa (li)

Margem Bruta (li!) •= (1+11)

Saldo Utilizado da ^4argeTT1 Bruta (IV)
Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-IV)

FONTE: Prefeitura do IVtunicipio de Jundiaf • Unidads de Gestão da Governo e Finanças

221.037.353

30,000.000

191.037.353

191.037.353

213.S32.353

213.832,353

j

(22,595,OQO)

/^,
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PREFeTTÜRA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAf

LEI DE DIRETRIZeS ORÇAMeNTÂRlAS • ANEXO OE METAS FISCAIS

MËTOBOL081A e MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA ESTABELECÍMeNTO DO RESUl.TADO PRmÁRIO • VALORES CONSTANTES
ZOM

I.Wart;4*.S2". Inc.

?
.Ï

.M.Íi68-

J

RECHTAS PRIMÁRIAS aõM
(RwlUátt;

Ï9SS

(RftStl.tWiij^
:ws

:^ürç^idD]t
RECEITAS CORRENTES (t)

tirti Stos< TMB^ ft Contfiüi.iiç&tïs dB Mslh^rig
CcnffiDulçaBS

Hwwiiï P^ciwtíàHa

Oüíraï ^v^ÍÉfí dc Cüfïfr&y^^s

Rsatíita PalrlmoniÈil

WÍMfões Flnciiwelttis (111
QtJitms ^w^ii'sis PWww^

Trainsítâffthtíis» C^rr'eni^ii

De^^is Keofôitas C.cirrftfítfâç
Oufraif Ftw^ãs Pinmcfjirãs (fSf)
fííisceffôs Qümsntss ^c.s^/ïíss

-KEGEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) « (l • 11 • III)
tECEITAS BE CAPITAI.. (V)

Opcrâçfies da Crétliie (VI)
Arriorliiiïtçáo áü ErttprésïimÊt^ {Viïï
^Ísnaçâa de ©Ï!H&

RffCfffÍas de Ai^naçsci ííe SnvüstifnÈntôs TEmfiQranoS (Vitl)
Kç&^iít^ ^ Aiiçn^Q ^ tnvçstiffíwtQa, Pfsrmsnçhtça- (tX)
QijÍfSS A^H^^S & Bsn^

TrïànsforerTCiôâ de Capital
CafívëHífíS

Otífra'^ 'Trïsnyfçrénwïís tíe C^pttïsÍ
Outras f^oçftitBB dR:C;ïpttal

Oufras Recsltâsele CisisWHSa Primanas fX)
Ou(ri»i Reesiwstls CsiiWIPfimífias

^R6Cen'A8PR!MARlA8..DE.ÇAPn'AyX!)««,(V-yL-VIt-Wjl-IX:-XL
RECBTASlNTgAOftgAMENTARIAS
RECSTA PRIM ARIA TOTAL (XII) • {IV* Xt)

i,T64,â«,DSâ

i,68s,osa,3sa

a4,fl()S.S8a

M,009,989

zï.aw.ioo

wsesïfv

1,0gi>.830

1.S4S.273506

TC12.6Í4.8SB

1B2.BM.869

l.'?4a.11t.?83

4a.86t.eïi

ao.sis.sse

•Mea.220

ueesiB

ï.tWMS

?.424.a8S

t.ffi-i.lBÍ)

1.2S1.180

12.182.28S

24t.a»S.»?3

Í.TSS.ÏÏI.Mï

í.9?4.aSOJ2?6

1.i)S6.870.157

34.681.271

wmi.m

1B7,7Si»,»2
r8.aï8.8(i
28;M7.BT1

1,SaB,B'!g,3»4
W8,oa3,iâï

145.033.132
a.wa.osi.a'ts

S9MÏ.STS
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LEI DE DIRETR12ES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

IVIETODOLOGIA E MEMÓRIA DÊ CÁLCULO DAS PRÍNCIPAIS FONTES DE RECEITA
2024
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Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

^ Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2Q25
2026

Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
202S
2026

Valor Nominal - R$

907.083.565
1.027.434,704
1.184.553.500
1.203.014.771
1.352.r05.117
1.424.915.977

ContribuiçÕBS

Valor Nominal - R$

29.207.785
32.78S.672
33,267.000
3S.263.020
37.161.934
39.163,104

Reeeita Patrimonial

Valor Nominal - R$

18.937.986
101.863.681
42.953.800
53.150.000
56.012.128
59.028.381

VariaçSo%

13,27%
15,29%
8,31%
5,39%
5,3:9%

Variação %

12,25%
1,47%
6,ÜQ%
5,38%
5,39%

Variação %

437,88%
-57,83%
23,74%
5.39%
5,39%

Transferências Correntes

Metas Anuais Valor Nominal - R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

1.330.672.314
1.512.548.798
1.737.183.200
1.851.414,132
1.951.112.846
2,056.180.273

Denials Recaitas Correntas

Metas Anuais Valor Nominal - R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

88.170.150
137.102.000
144.364.800
157.304.970
165.775.842
174.702.871

Variação %

13,67%
14,85%
6,58%
5,39%
5.39%

Vâriâgso %

55,50%
5,30%
8,96%
5,38%
5,39%

FONTE; Prefeitura do Município de Jundiat • Unidade de Qestão de Governo e Finanças
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDtAl

LEt DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - ANEXO DE METAS FISCAIS

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRJNCIPNS FONTES DE DESPESAS
2024

fóJtíi:
! .^-..
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irr: f
J

Metas Anuais

Pessoal e Encargos Sociais

Valor Nominal-R$

2021

2022
2023
2024
2025
2026

1,001,925.231
1,111,87B,611
1,367.865.300
1.520.239.105
1.611.4S3.451
1.732.312.460

/~^

IViétas Anuais

Juros e Encargos da Divida

Valor Nominal • R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

29.141.983
43,634.851
63.420,000
81.104.000
93.269.600
110.058.128

Metas Anuais

Outras Despesas Correntes

Vâtoi-Nominal • R$

2021
2022
2023
2024
2025
2026

1.050.621.198
1.266.406.363
1.809.644.100

1.517.963.849
1.544.760.233
1.869.236.257

/^
Metas Anuais

^Despesas de Capital

Valor Nominal - RS

2021
2022
2023
2024
2025
2026

92.409.908
180,914,829
288.150.200
213.440.000
252.956,000
238,088.080

Metas Anuais

2021
2022
2023
2024
2025
2026

_Reserva d» Contingência

Valor-Nominal • R$

0,00

o.oo
12.811.0QO
15.0QO.OOO
15,750.000
T6.S37.50Q

Vaflaçâa%

10,3®%
23,01%
11,14%
6,00%
7,50%

V8ri3Ç§9%

49,73%
45,34%
27,88%
15,00.%
18,00%

Vartaçfio %

20,54%
19,21%
0,55%
1.77%
1,58%

Variação %

95,77%
48,22%
-20,40%
18,51%
-8,87%

Variação %

18,84%
5,00%
5,00%

FONTE: Prefeitura do Municíjïio de Jundiai - UnidgdB de Gestão de Governo é Pinangas
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DETÜR6ÍAÍ - SP
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OF. GP.L n.° 184/2023

Processo SEI n.0 219/2023

Câmara Municipal de Jundial

Protocolo Geral n" 4179/2023
Data: 07/07/2023 Horário: 15:31

ADM-

Jundiaí, 05 de julho de 2023.

,^^

^

Excelentíssimo Senhor Presidente:

EJU

iireTST^te^islativa

0:V [O^LÍ^à-

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 9.975, objeto

do Projeto de Lei n° 13.952, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideraçaí

Atenciosamente,

VtÇÏZ FERNÍANDâí MACHADO

Prefe|to Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
NESTA
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Processo SEI n° 219/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 9.975. DE 05 DE JULHO DE 2023

Estabelece a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) para 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de
julho de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

o

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, inciso II e §
2°, da Constituição Federal, art. 174, § 2°, da Constituição do Estado de São Paulo, art.
128, inciso II e § 2°, da Lei Orgânica do Município de Jundiaí, e art. 4° da Lei
Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, alterada pela Lei Complementar n°
131, de 27 de maio de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 28 de dezembro de 2016, as
diretrizes orçamentarias para 2024, compreendendo:

I - as prioridades e metas da administração pública municipal;

II - a estrutura e a organização dos orçamentos;

Ill - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e
suas alterações e disposições relativas à dívida pública municipal;

IV - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos
sociais;

V - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município;

VI - as disposições gerais.

Art. 2 Integram a presente Lei os seguintes anexos, em cumprimento ao
disposto na Lei Complementar n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n" 131, de
2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016:

I - demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências;

II - demonstrativo das Metas Anuais;
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Ill - demonstrativo da Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do

Exercício Anterior;

IV - demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos

Três Exercícios Anteriores;

V - demonstrativo da Evolução do Património Líquido;

VI - demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a

alienação de ativos;

VII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores -

Plano Previdenciário;

VIII - demonstrativo da Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS -

Projeção Atuarial do RPPS;

IX - demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

X - demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de

Caráter Continuado;

XI - demonstrativo da Evolução do Total da Dívida Consolidada - Realizada e

Prevista;

XII - demonstrativo de Compatibilidade da Programação de Orçamentos com

os objetivos e metas constantes da LDO;

XIII - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para

Estabelecimento do Resultado Primário - Valores Constantes (não inflacionados);

XIV - demonstrativo da Metodologia e Memória de Cálculo para

estabelecimento do Resultado Primário - Valores Correntes (Inflacionados);

XV ~ relatório de Obras em Andamento;

XVI - relação das Metas e Prioridades previstas para 2024.

CAPITULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADO MUNICÍPIO

Art. 3° As metas e as prioridades para o exercício financeiro de 2024 serão

.'•

J
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distribuídas nos orçamentos, detalhadas em programas, projetos e atividades, observadas as
seguintes destinações:

I -manutenção: recursos orçamentarias destinados ao custeio das atividades em

andamento;

II -expansão da manutenção: recursos orçamentarias destinados ao acréscimo
das despesas de custeio, decorrentes de aumento natural no atendimento aos programas de

duração continuada;

Ill -investimentos: recursos orçamentarias destinados à realização de novos

projetos e investimentos;

IV -custeio decorrente: recursos orçamentários destinados ao custeio de
atividades derivadas de novos investimentos.

Parágrafo único. Nos orçamentos será prioritária e obrigatória a alocação de
recursos suficientes para a manutenção das atividades de caráter continuado, em
conformidade com a deiïnição dada às prioridades citadas nos incisos I e II do "caput"

deste artigo.

CAPÍTULO III

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4° Os orçamentos, fiscal e da seguridade social, compreenderão a
programação dos poderes do Município, seus fundos, órgãos, autarquias e fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades de que, direta ou indiretamente, detenha a maioria do
capital social com direito a voto.

Parágrafo único. As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentaria por programas, atividades, projetos e operações
especiais.

Art. 5° Para efeito desta Lei, entende-se por:

I - programa: o instmmento de organização da ação governamental visando à
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem
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estabelecidos no plano plurianual;

II - atividade: um instmmento de programação para alcançar o objetivo de um
programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

Ill -projeto: um instmmento de programação para alcançar o objetivo de um
programa envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo.

IV - operações especiais: as despesas que não contribuem para a manutenção
das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens e serviços.

§ 1° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando metas,
bem como as unidades orçamentarias responsáveis.

§ 2° As atividades, projetos e operações especiais serão desdobrados em
categorias económicas, gmpos de natureza da despesa, modalidades de aplicação e
elementos económicos, não podendo haver alteração das respectivas finalidades e da
denominação das metas estabelecidas.

Art. 6° A proposta orçamentaria do Município para 2024 será encaminhada ao
Poder Legislativo, contendo:

I - mensagem;

II - projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. Excepcionalmente, por razões extraordinárias derivadas de

medidas de caráter emergencial em combate a surto epidêmico, em caso de guerra,
comoção intestina ou calamidade pública, poderá ser contemplado na proposta
orçamentaria, a revisão das metas e demonstrativos referidos nos incisos I, II, IV, VI, X,
XI, XII, XIII e XIV do art. 2° desta Lei.

Art. 7° A mensagem que encaminhar o projeto de lei referido no art. 6° desta Lei
deverá explicitar:

I - as eventuais alterações, de qualquer natureza, e as respectivas justificativas,

f-
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em relação às determinações contidas nesta Lei;

II - os critérios adotados para estimativa das fontes de recursos para o exercício;

Ill - os recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, na

forma do disposto no artigo 212 da Constituição Federal;

IV - demonstrativo da alocação de recursos para o financiamento das ações e

dos serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de
setembro de 2000;

V - recursos aplicados na área de assistência social, na forma do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS e,

VI - os motivos determinantes para a revisão das metas fiscais, se o caso, na

forma prevista no parágrafo único do art. 6° desta Lei.

Art. 8° Integrarão o projeto de lei relativo à lei orçamentaria anual:

I - quadros orçamentários consolidados dos orçamentos fiscal e da seguridade

social, compreendendo:

a) receita por fonte, despesa por categoria económica e grupos, segundo os

orçamentos e despesa por programas;

b) despesa por função, subfünção e programa, conforme os vínculos de recursos;

c) receitas previstas para as fundações, autarquias e empresas dependentes.

II - anexo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
discriminados por unidade orçamentaria, compreendendo autarquia, fundação e unidades
da administração direta, detalhada até o nível de atividade, projeto e operações especiais,
segundo os grupos de despesa, elementos económicos e as fontes de recursos;

Ill - anexo do orçamento de investimentos compreendendo:

a) demonstrativo geral do valor global do investimento por sociedade em que o
Município detenha, direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto e
os valores das suas fontes de recursos;

b) demonstrativo geral dos valores dos investimentos por função e as respectivas
fontes de recursos;

c) demonstrativo dos investimentos por sociedade em que o Município detenha,
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direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, contendo os valores
por projeto e as respectivas fontes de recursos;

d) descrição específica da sociedade em que o Município detenha, direta ou
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, com a respectiva base legal
de constituição e sua composição acionária.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá, se necessário, adicionar outros
demonstrativos, visando a melhor explicitação da programação prevista.

Art. 9° Para efeito do disposto no art. 8° desta Lei, o Poder Legislativo
encaminhará ao Poder Executivo, até 10 de setembro de 2023 sua proposta orçamentaria,
para os fins de consolidação do projeto de lei orçamentaria.

Parágrafo único. A proposta orçamentaria de que trata o "caput" deste artigo
deverá ser compatibilizada com eventuais revisões das metas fiscais implementadas em
conformidade com o disposto no art. 6° desta Lei.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES E DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA

PUBLICA MUNICIPAL

SEÇÃOI

Das Diretrizes Gerais

Art. 10. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentaria
para 2024 deverão evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da
publicidade e pennitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações.

Parágrafo único. Serão disponibilizadas pelo Poder Executivo no sítio
eletrônico https://transparencia.jundiai.sp.gov.br/, da Prefeitura do Município de Jundiaí:

I - as informações relativas à elaboração do projeto de lei orçamentaria:

a) as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3° da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei
Complementar n° 156, de 2016; e
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b) a proposta de lei orçamentaria, inclusive em versão simplificada, seus anexos,
a programação constante do detalhamento das ações e as informações complementares.

II - a lei orçamentaria anual.

Art. 11. Para assegurar a participação popular durante o processo de elaboração
da proposta orçamentaria, o Poder Executivo promoverá consulta pública, nos termos do
artigo 48, § 1°, inciso I da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei
Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

§ 1° Em complemento à iniciativa mencionada no "caput" deste artigo, o Poder
Executivo deverá ainda realizar uma audiência pública conjunta com o Poder Legislativo,
com a utilização dos meios de comunicação disponíveis, que será divulgada, com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data de sua realização.

§ 2° São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público:

I - os Planos, Orçamentos e Leis de Diretrizes orçamentarias;

II - as prestações de contas e respectivos pareceres prévios;

Ill - o Relatório Resumido da Execução Orçamentaria;

IV - o Relatório de Gestão Fiscal;

V - outros relatórios que evidenciem a prestação de contas setorial.

Art. 12. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a
alocação dos recursos na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais será feita de forma
a propiciar o controle dos custos das ações e o monitoramento da execução das ações
prioritárias, que possibilitará ajustes replanejamento derivados da avaliação dos resultados
dos programas de governo.

Art. 13. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades
executoras.

Art. 14. Na lei orçamentaria e em seus créditos adicionais, obser/ado o disposto
no art. 45 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar
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n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016, somente serão recepcionados
projetos novos se tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento.

§ 1° O disposto no "caput" deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de
recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas.

§ 2° Entendem-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocação de

recursos orçamentários esteja compatível com os crono gramas físico-financeiros vigentes
no momento da confecção da proposta orçamentaria.

^. Art. 15. Os recursos para compor a contrapartida de empréstimos internos e
externos e para o pagamento de amortizações, juros e outros encargos, observados os
cronogramas financeiros das respectivas operações, não poderão ter destinação diversa das
referidas finalidades.

^\

Art. 16. Poderão ser incluídas no projeto de lei orçamentaria dotações relativas

às operações de crédito:

I - contratadas até 31 de julho de 2023;

II - aprovadas em lei, e com previsão de contratação até o término do exercício
de 2024.

Art. 17. A destinação de recursos orçamentários às entidades privadas sem fins
lucrativos deverá observar o disposto no artigo 16 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964 e a Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei n° 13.204, de
14 de dezembro de 2015, além das exigências instituídas pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.

Art. 18. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentaria e em seus créditos
adicionais só poderão ser modificadas, se justificadas, por ato da Unidade de Gestão de
Governo e Finanças.

Art. 19. Os projetos de lei relativos aos créditos adicionais serão apresentados
ao Poder Legislativo na forma e com o detalhamento estabelecido na lei orçamentaria
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anual acompanhados de exposição de motivos que os justifiquem e indiquem as
consequências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a execução das atividades,
dos projetos, das operações especiais e as respectivas metas.

Art. 20. Com fundamento no § 8° do art. 165 da Constituição Federal e nos

artigos 7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 1964, a Lei Orçamentaria de 2024 conterá
autorização para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos suplementares e
estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.

Art. 21. Fica o Poder Executivo, observadas as normas de controle e

acompanhamento da execução orçamentaria, autorizado a transpor recursos entre
atividades e projetos de um mesmo programa, no âmbito de cada órgão, até o limite de
10% (dez por cento) da despesa fixada para o exercício.

Art. 22. O Poder Executivo, poderá, mediante decreto, transferir ou remanejar,

total ou parcialmente, as dotações orçamentarias aprovadas na Lei Orçamentaria de 2024,
em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou

desmembramento de órgãos e entidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura programática.

Parágrafo único. A transferência ou o remanejamento de dotações
orçamentarias, previstos no "caput" não poderão resultar em alteração dos valores das
programações aprovadas na Lei Orçamentaria de 2024.

SEÇÃOII

Das Diretrizes Específicas do Orçamento da Seguridade Social

Art. 23. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas
a atender às ações da previdência social, saúde e assistência social e contará, dentre outros,
com recursos provenientes:

I - do orçamento fiscal, e

II -das demais receitas diretamente arrecadadas pêlos órgãos, fundos e
entidades que integram, exclusivamente, este orçamento.
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SEÇÃO III

Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 24. O orçamento de investimento será apresentado para cada empresa de

que o Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a
voto, na forma definida no art. 8°, inciso III, desta Lei.

§ 1° O detalhamento das fontes de financiamento do investimento de cada

entidade referida neste artigo será feito de fornia a evidenciar os recursos:

I - gerados pela empresa;

II - decorrentes de participação acionária do Município;

Ill - oriundos de transferências, sob outras formas que não as compreendidas no

inciso II;

IV - oriundos de operações de crédito externas;

V - oriundos de operações de crédito internas;

VI - outras origens.

§ 2° A programação dos investimentos à conta de recursos oriundos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social, inclusive mediante participação acionária,
observará o valor e a destinação constantes do orçamento original.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM PESSOAL
E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 25. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na elaboração
de suas propostas orçamentarias, para pessoal e encargos sociais, a despesa projetada para
o exercício com base na proporcionalidade da Receita Corrente Líquida apurada no
3° bimestre de 2023, acrescida de margem que considere os eventuais acréscimos legais,
alterações de planos de carreira, admissões para preenchimento de cargos e revisão geral
sem distinção de índices a serem concedidos aos servidores públicos municipais, sem
prejuízo do disposto no artigo 28 desta Lei.
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Art. 26. No exercício de 2024, observados o disposto no art. 169 da

Constituição Federal e o limite fixado na Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,
alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016,
somente poderão ser admitidos servidores na Administração Direta e Indireta, se:

I - existirem cargos vagos a preencher;

II - houver vacância dos cargos ocupados;

Ill - houver dotação orçamentaria suficiente para o atendimento da despesa;

Art. 27. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os

relacionados a aumento de gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Unidade de Gestão de
Administração e Gestão de Pessoas e da Unidade de Gestão de Governo e Finanças, em

suas respectivas áreas de competência.

Parágrafo único. Os órgãos próprios da Administração Indireta e do Poder

Legislativo assumirão em seus âmbitos as medidas necessárias ao cumprimento do

disposto neste artigo.

Art. 28. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, §1°, inciso II, da

Constituição Federal, as concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, ficam
condicionadas aos limites estabelecidos nos Anexos de Metas Fiscais, constantes da

presente Lei e exigidos pela Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei
Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

Art. 29. A realização de serviço extraordinário poderá ocorrer desde que

aferidas previamente, a viabilidade orçamentária-financeira pêlos órgãos técnicos
competentes, observados os limites estabelecidos pelo art. 28 desta Lei.

Parágrafo único. Fica vedada a realização de horas extraordinárias por servidor
cedido a outras esferas de governo ou aos órgãos da Administração Indireta, salvo por
motive de força maior devidamente justificado, desde que atendidos os pressupostos do
"caput" deste artigo.

Art. 30. No cálculo da despesa total com pessoal, serão computados os valores
/
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de contratos de que trata o § 1° do art. 18 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,
alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO
MUNICÍPIO

Art. 31. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de

lei propondo alterações na legislação no que dispõe sobre tributos municipais, se

necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas, à consecução da justiça fiscal,
à eficiência e modernização dos sistemas de arrecadação, bem como ao cancelamento de

débitos cujo montante seja inferior aos respectivos custos de cobranças.

Art. 32. A lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de natureza

tributária só será aprovada ou editada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei

Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e

pela Lei Complementar n° 156, de 2016.

Art. 33. Na estimativa das receitas do projeto de lei do orçamento poderão ser
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto
de projeto de lei em tramitação no Poder Legislativo.

§ 1° Na estimativa da receita, na forma deste artigo, no projeto de lei do

orçamento:

I - serão identificadas as proposições de alterações na legislação e especificada
a receita adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos;

II - será apresentada programação de despesas condicionada à aprovação das
respectivas alterações na legislação.

§ 2° As diferenças positivas apuradas nas proj ecoes das receitas entre os prazos
de entrega estabelecidos no § 3° do art. 12 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,
alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n° 156, de
2016, e no art. 6° desta Lei, e desde que não tenham sido alceadas nos programas e ações
existentes no proposta orçamentaria terão como contrapartida igual valor na rubrica
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orçamentaria de "reserva de contingência", que será liberado na medida de sua efetiva

apuração por meio de decretos do Poder Executivo para os fins especificados.

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 34.Na realização das ações de sua competência, o Município poderá

transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com

os programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou
congénere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, a

forma e os prazos para prestação de contas, observado o que prescreve o art. 17 da presente
Lei.

§ 1° Toda e qualquer celebração de convénio, parcerias e ajustes similares

deverá ser precedida da inclusão do Plano de Trabalho no Sistema Integrado de

Informações Municipais - SIIM, bem como das reservas orçamentarias necessárias às

contrapartidas, se o caso.

§ 2° As entidades deverão divulgar na internet, em seus respectivos sítios

eletrônicos, as prestações de contas anuais e o acompanhamento das metas pactuadas nas

avenças celebradas com o Município, sem o que os repasses não serão efetuados.

Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de

despesas de competência de outros entes da Federação, inclusive instituições públicas
vinculadas à União, ao Estado ou a outro Município, desde que compatíveis com os
programas constantes da lei orçamentaria anual, mediante convénio, parcerias, ajuste ou
congénere.

Art. 36. Caso seja necessária limitação do empenho das dotações orçamentarias

e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado primário, nos termos do art.
9° da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131,
de 2009 e Lei Complementar n° 156, de 2016, será fixado separadamente percentual de
limitação para o conjunto de "projetos" e "atividades", excluídas as despesas que
constituam obrigação constitucional ou legal de execução.
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§ 1° Serão consideradas prioritárias, para efeito de fixação das reduções tratadas

neste artigo:

I- as despesas de manutenção já assumidas, inclusive as vinculadas
constitucionalmente; e

II - as despesas com o serviço da dívida e pagamento de requisitórios;

§ 2° Serão dispensadas da limitação de empenhas, de que trata o "caput", e
receberão tratamento prioritário em relação às demais quanto à liberação das requisições e
pedidos de empenho, as dotações orçamentarias financiadoras dos programas considerados
estratégicos conforme definidos no § 3° deste artigo.

§ 3° Em complemento às definições estabelecidas no art. 3° desta Lei,
considerar-se-ão estratégicos, os programas que:

I - apresentem avaliação positiva quanto ao alcance dos objetivos definidos, por
seus resultados, medidos pêlos indicadores a serem estabelecidos na Lei do Plano

Plurianual, para o período 2022-2025;

II - contenham, no conjunto das dotações orçamentarias financiadoras das ações,
no mínimo, duas fontes de recursos diferentes.

§ 4° As avaliações descritas no § 3° deste artigo serão realizadas pêlos gestores
orçamentários e amparadas por demonstrativos e extraías obtidos do Sistema Integrado de
Informações Municipais - SIIM e, adicionalmente, deverão compor os elementos a serem
utilizados nas audiências públicas de que trata o art. 9°, § 4° e art. 48 da Lei Complementar
Federal n° 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei
Complementar n° 156, de 2016, com vistas a incentivar a participação da sociedade a
acompanhar o desempenho da execução orçamentaria.

Art. 37. Todas as receitas realizadas pêlos órgãos, fundos e entidades
integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, serão devidamente classificadas e
contabilizadas no mês de ocorrência do respectivo ingresso.

Art. 38.As especificações contidas no art. 16 da Lei Complementar Federal n
101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e pela Lei Complementar n
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156, de 2016, integrarão o processo administrativo que trate de despesa por inexigibilidade
de licitação e das demais modalidades de licitação da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho

de 1993, ou norma que vier a sucedê-la, bem como os procedimentos de desapropriação de
imóveis urbanos a que se refere o § 3° do art. 182 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Entendem-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3° do
art. 16 da Lei Complementar Federal n°. 101, de 2000, alterada pela Lei Complementar n°
131, de 2009, e Lei Complementar n° 156, de 2016, aquelas cujo valor não ultrapasse, para
bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da Lei federal n°. 8.666, de 1993, e

suas alterações ou nomia que vier a sucedê-la.

Art. 39. O Poder Executivo, as Autarquias e Fundações do Município deverão
elaborar e publicar, até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentaria, cronograma

anual de desembolso mensal, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Federal n°. 101,
de 2000, alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009 e Lei Complementar n° 156, de
2016, com vistas ao cumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

Art. 40. A exceção do pagamento de eventuais reajustes gerais concedidos aos
servidores públicos municipais, despesas não previstas com pessoal, nos limites
estabelecidos na forma do art. 26 desta Lei, somente poderão ocorrer após a reserva
orçamentaria prévia regular do montante respectivo.

Art. 41. E de responsabilidade do Ordenador da Despesa o cumprimento das
disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000,
alterada pela Lei Complementar n° 131, de 2009, e pela Lei Complementar n° 156, de
2016.

Art. 42. São vedados quaisquer procedimentos pêlos ordenadores de despesa
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de
dotação orçamentaria.

Parágrafo único. A contabilidade registrará os atos e fatos relativos à geslão
orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das responsabilidades c
providências derivadas da inobservância do "caput" deste artigo.
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Art. 43. Nos orçamentos fiscal e da seguridade social serão alocados recursos
na codificação "Reserva de Contingência" em montante não inferior a R$ 10.000.000,00
(dez milhões de reais).

Art. 44. Esta Lei entra/ém v\gor na data de sua publicação.

LUIXtFBïí^AP^DO MACHADO

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos cinco dias do mês
de julho do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do Município.

sx>/.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil
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PREFEITURA 0:0 MUNICÍPIO &E JUNDIAf

LEI BE DIRETRIZËSÜRÇAI^ENTÂRIAS-ANEXO; DE METAS FISCAIS

ORIÇEM E APLICAÇÃO DOS REÊURSOS OBTIDOS COWI A ALieNAÇÃO DEAT1VOS
2024

AMF «Demonstrativo 5 (LRF, aFt.4°,S2<>, Inciso lllï
RËCÉrTAS ReALIZADAS

RËGErmS DE CAPITAL -At.tENÂÇÃÇ» DE ftTIVâS (t)
AliBnaçâo deBens Móveis
Alieneçao de Bens Imâvsis
AIIeriàgSo (lê Bens Intarigïveis

Rendimentos da AplicaçSss Financeiras

"2022^
-M.

^96.887

298.667

2021
M.
2.9r?'.l38
2,977.1^8

DESPESAS EXECUTADAS 2022
Jdl

2021
(e)

APLICAÇÃO DOS RËÊÜRSQ^BAALtENAÇÃO BE ^TiyoS i(11)
DESPESAS DE CAPfmL

InveBtimentos

Inversoss FiriariE®iras
Amortização da Divida

DESPESAS CQRRENTES BQS REGIMES D,Ë PREyiDÈNC.IA
Rsgirne O.sral §9 PrBvldençia SpSlàl
Regime Próprio de Previdência dos Seroldores

296S87

296;887

286-887

2.977.138
2STÏA^

2.?77.1;3Si

9ALDOFINANGEIRO

'FONTE: Prafflltura do Munlefpls de Juhdlat-Unidade de GestSoifeSQygmo a Finanças

2020
M.

RS 1.00

734.S80

734.59Ü

2020
JS_

734.890

734,590

734.590

^~>.
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RlïEFEITURÂDOMUNIGlPIGÍEiÊ.JUNBlN

LEI SÊ DIRETR1ZES QRÇA&IENTÂRlÂS - ÃNEXÇl t3E METAa RSCAIS

IWETODOL.OGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRfNCIPAIS FONTES DE RECETTÂ
2024

tmpostos. Taxas é Contribuições d® MBthoria
.CTêtas AhHals

72Q21
2022
2Q2®
2024
2025
2086

^
Ktetas anuais

seat
2022
2023
20g4
soas
2026

MetasAnuais

2021
2022
2023
2QÏ4
20ZS
2026

Valcir Nominal - R$

9Q7.?83,Seg
1.027^34.7Q4
1.1^.553.800
1.283.014.771
1.3S2.1Q5417
1.424.91S.971_

Contribuicoes

'Valor Narriinal ?. R$

Z9.207.7S5
32.78S.67^
3S.2Í37.000
35.2Ê3.Ü2S
37,1W,93ít
àg.iê&.iQ4

Retíëita Patrimonial

Valor Nominal-R$

^1fc937.9&6f
 1.863.68?
42.9E3.800
SSLISfí.QQËJ
SB.Ot%l28
53,028.3&1

\í8fva^ô%

13,27'%
1^,29%
8,S1%
5.39%
5.38%

>W^ãi%

12^5%.
1,47%
B,ao%.
6,39%
5,39%

Variação; %^

437,SS^
-67,83%,
23,74%
5,39%
S,39%

Transferêneias Correntes

^ K4ëtas: Anuais Valor Nominal -R$

2021
was.
2023
2024
2025
2Ü26

-Ï.330.672.314
1.612.549.798
1.737.1;83.2&0
1.881.414.1 §ÍÍ
1^51.112.846
'2.066.180.273

MetasAnySiâ

Dennais Récpità? CprrBTrtgs
Vaïw Nïimlhal-;R$

2021
2022
2923
2Q^
2025
2026

QS^TB^GQ
137.102.QOO
14A.3 64.900
1S7.3S4.S7Q
1ê5,77S.842
_Ï74J@2,§71

Variásãõ: %

13,67%
14,85%
Ê,58%
5.3&%
5,39%

Variado %

ss,sq%
5,30%
S,9S%
s,aâ%
S,39%

FONTE: ÏPreNturgdoMunlefplQtíà JMncKal.UnidajBÈ ide QeslSo de (Soivemp e Finanças
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PRÊFErTURÀDQ laUNIClRIODEJUNSIAí

l-6t OS OIRemiZesiSRCAMENTARIAS.-ANEXO DE METAS; RtSCAIS

METODOLOàlA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS PRtNeiPAlS FONTES DE DESPESAS
2024

Pessoal e Encargos Soielals

Metas Anuais

-2021
2022
2023
2024
2025
2026

r^

Metas Anuaijs

2021
í022
202S
2Q24
20â6
202$

Metas Anuais

?021
2022
2023
2024.
2025
2026

<~^
MQás ftnyats

2021
ZOS2
2023
2034
20Ï5
ssm

Metas AnuBis
£02-1
2Q2Z
2023
2024
2025
208@

WalQF Nominal -• R$

4.0&1.925.231
M11.978;ei1
1.367.885.300
1.S20.239.-t05
1.611.4a3.451
1-.732.312.460

Jlu se Enearsos dg Oívjda

Valjsr Nominal. R£.

2S.1ït1.g63
.43^34.651
SSMi.QQQ
S1.104.000
93.%69.60Q
110.058.128

Outras Despesas Ç&rrentes

Valor Nominal • R$

1.â8e;624.1199
1.266.406.363
1.509,644,'tOO
1.517^63,849
1.544.760.233
1.569.236,â57

despesas de Capital

\falorhlaiT(insil-R$

92^Q9^Qi6
180314.829
268,1SQ.2ÔÓ
^A^SÍKS
252.95e.000
236.Q88.08B

RBserya rfa Cçntlngêncli
ValorNçrrilnat-RS

0,09
Õ;OJ3

12.ei1.f)QQ
15.0QQ.QOQ
IS.'/'SO.OOO
16.537.800

VârtaeSõ%

10,98%
2a,si%
11,44^
6,00%
7,50%

\/9R3S^^

49,^3%
46.34%;
27.88%
1?,00%
18,00%

VariasaoSÍ

'•".

20,54%
^9^1%
Ô,SS%
1,77%
1,58%

Vartaçao %

9S^7%
48,22%
-20.4Ü%
18.S1Í4
..6,87%

VartaçSo%

18,84%
®,00%
^0%

li

Fis^ÔL

JL

FONTE: Prefeitura doMunleiplodttJundiái.UniiiJgi.le df? Oestâedàeovsmo e Pinanggs
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